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Areias, 21 de maio de 2024. 

Ofício N° 85/2024 - GAB. 

Assunto: responde aos Requerimentos n°11 e 12/2024. 

Ilustríssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Areias, 

Sirvo-me do presente para encaminhar a essa Edilidade as respostas referentes 

aos requerimentos supracitados, do qual é de autoria do Nobre Edil Vereador Edson 

Rezende Rodrigues. 

Requerimento n° 1112024: 

Em atendimento a solicitação de Vossa Senhoria, tenho que informar que segue 

anexo a este, cópia dos documentos que comprovam que a aquisição de placas pelo 

Município foram oriundas de convênio n° 261/2019. Assim, todas as indagações de 

Vossas Excelências podem ser supridas com a simples leitura dos documentos em 

anexo. 

Requerimento n° 12/2024:  

Em atendimento a solicitação de Vossa Senhoria, tenho que informar que segue 

anexo a este, resposta emitida pelo departamento de Obras e Planejamento, assinada 

pela engenheira responsável pelo acompanhamento da referida obra, o qual responde 

na integra as indagações dessa edilidade. 

Sem mais, e firme na convicção de ter atendido ao requerido, renovo votos de 

elevada estima e distinta consideração. - 9 
PAULO 

	

	IQUE DE SOUZA COU í NHO 
Prefeito Municipal 

Ao 
Sr. Cesar Pedro da Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Areias/SP 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Secretaria de Turismo 

Departamento de Apoio ao Desenvolvimento dos Municípios Turísticos 

 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O ESTADO DE SÃO PAULO, PELA 

SECRETARIA DE TURISMO, E O 

MUNICÍPIO DE AREIAS OBJETIVANDO A 

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS 

FINANCEIROS DO FUNDO DE 

MELHORIA 	DOS 	MUNICÍPIOS 

TURÍSTICOS PARA SINALIZAÇÃO 

TURÍSTICA. 

CONVÊNIO N° 261/2019 

 

O Estado de São Paulo, por meio de sua 

Secretaria de Turismo, CNPJ n° 08.574.71910001-48, neste ato representado por seu 

Secretário Executivo MARCELO LIMA COSTA, portador da Cédula de Identidade RG no 

2.826.416 SSP/RJ e do CPF n° 007.532,036-34, devidamente autorizado pelo Senhor 

Secretário de Turismo, pela Resolução ST-20, publicada no D.C.E. em 24/10/2019, e o 

Município de AREIAS, CNPJ no 45.195.963/0001-26, neste ato representado pelo seu 

Prefeito PAULO HENRIQUE DE SOUZA COUTINHO, RG no 23.345.528 e do CPF n° 

118.142.808-47, celebram o presente Convênio, mediante as cláusulas e condições que 

seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Do Objeto 

Constitui objeto deste Convênio a transferência de recursos financeiros para Sinalização 

Turística, de acordo com o Plano de Trabalho e cronograma físico-financeiro de desembolso 

a serem apresentados posteriormente, em face do Autorizo Governamental anexo, nos 

termos da Cláusula Sétima deste Convênio. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O Plano de Trabalho a que alude o "caput" desta cláusula poderá ser 

modificado para melhor adequação técnica ou financeira, mediante a prévia autorização do 

Secretário de Turismo, vedada a alteração do objeto, salvo necessidade excepcional, 

devidamente justificada, e mediante prévio atendimento dos seguintes requisitos: 

1.Estrita observância das finalidades do Fundo de Melhoria das Estâncias nos termos d 

artigo da Lei n° 16.283, de 15 de julho de 2016; 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Secretaria de Turismo 

Departamento de Apoio ao Desenvolvimento dos Municípios Turísticos 

2.Manifestação favorável do Conselho de Orientação e Controle do fundo a que se refere o 

tem 1 deste parágrafo único; 

3.Autorização do Secretário de Turismo. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Da Execução 

São executores do presente Convênio: 

1. pelo ESTADO, a Secretaria de Turismo, doravante denominada SECRETARIA, cuja 

fiscalização será exercida por seu corpo técnico; 

II. pelo Município, a Prefeitura do Município de Areias, doravante denominada MUNICÍPIO, 

cujos, gestor e responsável técnico, serão indicados pelo Prefeito através de portaria a 

ser apresentada posteriormente, que fará parte integrante do presente instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Das Obrigações dos Participes 

Para a execução do presente Convênio a SECRETARIA e o MUNICÍPIO terão as seguintes 

obrigações: 

- Compete à SECRETARIA: 

a) analisar e aprovar a documentação técnica do objeto do presente Convênio, as 

prestações de contas dos recursos repassados e os laudos de vistoria técnica; 

b) acompanhar e supervisionar a execução do objeto do presente Convênio, ambos de 

responsabilidade técnica do MUNICÍPIO; 

c) repassar ao MUNICÍPIO os recursos alocados, de acordo com a Cláusula Sexta do 

presente Convênio. 

II - Compete ao MUNICIPIO: 

a) executar, direta ou indiretamente, sob sua responsabilidade, as obras previstas neste 

Convênio, iniciando-se no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, contados da assinatura 

deste instrumento, em conformidade com o cronograma físico-financeiro de desembolso que 

integra o Plano de Trabalho, observados os melhores padrões de qualidade e economia; 

b) acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do presente Convênio; 

c) responsabilizar-se tecnicamente pela execução do objeto do presente Convênio: 

d) submeter, com antecedência razoável à aprovação da SECRETARIA, quaisqu 

alterações que venham a ser feitas nos programas estabelecidos; 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Secretaria de Turismo 

Departamento de Apoio ao Desenvolvimento dos Municípios Turísticos 

e) colocar à disposição da SECRETARIA, a documentação referente à aplicação dos 

recursos financeiros recebidos, permitindo sua mais ampla fiscalização; 

f) complementar com recursos próprios aqueles repassados pela SECRETARIA, cobrindo o 

custo total da execução do objeto do presente Convênio,- 

g) 

onvênio;

g) prestar contas das aplicações decorrentes deste Convênio, conforme Manual de 

Orientação cedido pela SECRETARIA, sem prejuízo do atendimento das instruções 

especificas do Tribunal de Contas do Estado; 

h) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 

outros resultantes do presente Convênio, bem assim por eventuais danos ou prejuízos 

causados a terceiros em decorrência da execução deste ajuste, isentando a SECRETARIA 

de qualquer responsabilidade; 

1) instalar e manter placa de identificação do objeto do presente Convênio, de acordo com 

modelo oficial oferecido pela SECRETARIA; 

j) atender em seus projetos e obras as normas de acessibilidade de pessoas portadoras de 

necessidades especiais, em especial a Lei Federal 10.098 de 19/12/2000; a Lei Federal 

13.146 de 06/07/2015; a Lei Estadual 11.263 de 12/11/2002 e a NOR 9.050 de setembro de 

1994 e suas alterações. 

CLÁUSULA QUARTA 
Do Valor 

O valor do presente Convênio é de R$ 313.720,22 (trezentos e treze mil, setecentos e vinte 

reais e vinte e dois centavos), sendo de responsabilidade do ESTADO, e/ou o que exceder, 

de responsabilidade do MUNICÍPIO. 

CLÁUSULA QUINTA 
Dos Recursos 

Os recursos a serem transferidos ao MUNICÍPIO, originários do Fundo de Melhoria dos 

Municípios Turísticos, onerarão o Elemento Econômico 4.4.40.51.01 Transferência a 

Municípios/Obras, U.G.E. DADETUR 500.102, P.T.Res 500.110; Programa de Trabalho PT 

23.695.5002.61950000. 

§11  - Os recursos transferidos pela SECRETARIA ao MUNICÍPIO em função deste 

Convênio, serão depositados em conta vinculada no Banco do Brasil S.A., devendo se 

aplicados, exclusivamente, na execução do objeto deste Convênio. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Secretaria de Turismo 

Departamento de Apoio ao Desenvolvimento dos Municípios Turísticos 

§20  - O MUNICÍPIO deverá observar, ainda as seguintes regras: 

1. no período correspondente ao intervalo entre a liberação e sua efetiva utilização, os 

recursos financeiros deverão ser aplicados, por intermédio do Banco do Brasil S.A., 

observado o disposto no § 10  desta cláusula, em caderneta de poupança se o seu uso for 

igual ou superior a um mês ou em operação de mercado aberto lastreada em titulo da divida 

pública, quando a utilização dos recursos se verificar em prazos menores que um mês; 

2. as receitas financeiras serão exclusivamente aplicadas no objeto deste Convênio,-onvênio:

3. 3. os extratos bancários contendo o movimento diário (histórico) da conta bancária, 

juntamente com a documentação referente à aplicação das disponibilidades financeiras a 

serem fornecidos pela Instituição Financeira, integrarão a prestação de contas tratada na 

Cláusula Terceira, inciso II, alínea "g" deste instrumento; 

4. o descumprimento do disposto neste parágrafo obrigará o MUNICÍPIO á restituição do 

numerário recebido, acrescido da remuneração das respectivas aplicações financeiras até a 

data do efetivo depósito: 

5. as notas fiscais/faturas ou comprovantes de despesas efetuadas serão emitidos em nome 

do MUNICÍPIO, devendo mencionar "Convênio ST/DADETUR", seguido do número 

constante do preâmbulo deste instrumento. 

CLÁUSULA SEXTA 
Da Liberação dos recursos 

Os recursos de responsabilidade da SECRETARIA serão repassados parceladamente ao 

MUNICÍPIO em conformidade com o cronograma físico-financeiro de desembolso, nos 

termos do Decreto Estadual n° 62.032/2016, observado o disposto no inciso 1 do §30  do 

artigo 116 da Lei Federal n°8.666 de 21 de junho de 1993, com suas alterações. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A realização dos repasses fica condicionada à inexistência de 

registro em nome do MUNICÍPIO junto ao CADIN ESTADUAL, em conformidade com 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Secretaria de Turismo 

Departamento,  de Apoio ao Desenvolvimento dos Municípios Turísticos 

artigo 60, da Lei n° 12.799, de 11 de janeiro de 2008, regulamentada pelo Decreto n° 53.455, 

de 19 de setembro de 2008. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
Do Requisito para Repasse de Recursos - Cláusula Suspensiva 

O repasse de recursos para o MUNICÍPIO fica condicionado à apresentação da 

documentação a que se referem os artigos 50,  incisos 1, III e VI, e 80, inciso V do Decreto n° 

59215 de 21 de maio de 2013. 

CLÁUSULA OITAVA 
Da Denúncia e da Rescisão 

Este Convênio poderá ser denunciado a qualquer tempo, mediante notificação prévia de 30 

(trinta) dias. e será rescindido na hipótese de descumprimento de suas cláusulas ou infração 

legal 

CLÁUSULA NONA 
Da Responsabilidade do MUNICÍPIO 

Obriga-se o MUNICÍPIO nos casos de não utilização dos recursos para o fim 

convencionado, aplicação indevida destes ou rescisão do ajuste, a devolvê-los, atualizados 

monetariamente pelos indices da caderneta de poupança, a partir da data do repasse. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
Do Prazo 

O prazo de vigência do presente Convênio é de 90 (noventa) dias, a partir da data de 

assinatura deste instrumento. 

PARÁGRAFO ÚNICO Havendo motivo relevante e interesse dos participes, o presente 

Convênio poderá ter seu prazo de execução prorrogado mediante termo aditivo e prévia 

autorização do Secretário de Turismo, observado o limite máximo de 5 (cinco) anos de 

vigência. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Secretaria de Turismo 

Departamento do Apoio ao Desenvolvimento dos Municípios Turísticos 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
Do Foro 

Fica eleito o Foro da Comarca da capital para dirimir dúvidas oriundas da execução deste 

Convênio, após esgotadas as respectivas instâncias administrativas. 

E, por estarem de acordo, assinam os participes o presente instrumento em 3 (três) vias de 

igual teor e forma, na presença das 2 (duas) testemunhas também abaixo assinadas. 

São Paulo, 	de )e. -vr de 2019. 

- 
PAUQ RIQUE DE SOUZA COUTI1HO 

Prefeito do Município de Areias 

TESTEMUNHAS: 

1.. 
Nome:(,; 	« 
RG: L• 

CPF: 

Publicado no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo 

Dia 

Fis 	 DADETUR 

Nome: Yfvjic 6 
RG:Ft 3(4C 4fi 
CPF:4 	Ç 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Secretaria de Turismo 

Departamento de Apoio ao Desenvolvimento dos Municípios Turísticos - DADETUR 

 

PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO - 

ADEQUAÇÃO DE PROJETO, ALTERAÇÃO 

DE CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO DE 

DESEMBOLSO E PRORROGAÇÃO DE 

PRAZO COM ALTERAÇÃO DA REDAÇÃO 

DAS CLÁUSULAS PRIMEIRA, SEGUNDA, 

TERCEIRA, QUARTA, SEXTA E DÉCIMA DO 

CONVÊNIO N° 261/2019, CELEBRADO EM 
18/12/2019, ENTRE O ESTADO DE SÃO 
PAULO, PELA SECRETARIA DE TURISMO, 
E O MUNICÍPIO DE AREIAS, OBJETIVANDO 

A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS 

FINANCEIROS DO FUNDO DE MELHORIA 

DOS MUNICÍPIOS TURISMOS PARA 

SINALIZAÇÃO TURÍSTICA, 

CONVÊNIO N° 261/2019 

 

O Estado de São Paulo, por meio de sua 

Secretaria de Turismo, CNPJ no 08.574.719/0001-48 doravante denominada 

SECRETARIA, neste ato representado por seu Secretário Executivo MARCELO LIMA 

COSTA, portador da Cédula de Identidade RG n0  2.826.416 SSPIRJ e do CPF no 

007.532.036-34, devidamente autorizado pelo Senhor Secretário de Turismo, através da 

Resolução ST-22, publicada no D O.E em 20/11/2019, e o Município de AREIAS, CNPJ n0  

45195963/0001-26, neste ato representado pelo seu Prefeito PAULO HENRIQUE DE 

SOUZA COUTINHO, portador da Cédula de Identidade RG FiO 23.345.528 e do CPF n0  

118.142.808-47, têm justo e acertado celebrar o presente Termo de Aditamento ao 

Convênio n° 261/2019, assinado em 18/12/2019, pelas cláusulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA:  A Cláusula Primeira, que trata 'Do Objeto', passa a ter a seguinte 

redação: Constitui abjeto deste Convênio a transferência de recursos financeiros para 

sinalização turlstica, de acordo com o plano de trabalho que faz parte integrante deste 

processo como Anexo 1 às fIs. 149/231 e com o cronograma físico-financeiro de 

desembolso às fís. 2191220, 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Secretaria de Turismo 

Departamento de Apoio ao Desenvolvimento dos Munielpios Turísticos - DADETUR 

SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS: 

Fornecimento, montagem e instalação de placas de sinalização turística, 

CLÁUSULA SEGUNDA: A Cláusula Segunda, que trata Da Execução' passa a ter a 

seguinte redação: São executores do presente Convênio: 

1. 	Inalterada; 

II Pelo Município, a Prefeitura da Município de Areias, doravante denominada 

MUNlCPIO, cujos, gestor e responsável técnico, foram indicados pelo Prefeito através 

da portaria de fls. 139/145, que faz parte integrante do presente instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA:  A Cláusula Terceira, que trata 'Das Obrigações dos Participes", 

passa a ter a seguinte redação: Para a execução do presente Convênio a SECRETARIA e 

o MUNICÍPIO terão as seguintes obrigações: 

- Compete à SECRETARIA 

a) Inalterada,- 

b) 

nalterada;

b) Inalterada,- 

c) 

nalterada;

c) Inalterada. 

II - Compete ao MUNICÍPIO: 

a) Executar, direta ou indiretamente, sob sua responsabilidade, as obras previstas neste 

Convênio, em conformidade com o cronograma físico-financeiro de desembolso ás f Is. 

2191220, que integra o plano de trabalho, observados a legislação pertinente e os melhores 

padrões de qualidade e economia; 

b) Inalterada; 

c) Inalterada; 

d) Inalterada; 

e) Inalterada; 

f) Inalterada; 

g) Inalterada; 

h) Inalterada; 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Secretaria de Turismo 

Departamento de Apoio ao Desenvolvimento das Municipios Turlstjcos - DADETUR 

i) Inalterada,  

j) Inalterada. 

CLÁUSULA QUARTA: A Cláusula Quarta, que traia 'Do Valor', passa a ter a seguinte 

redação: O valor do presente Convênio é de R$ 321.66707 (trezentos e vinte e um mil, 

seiscentos e sessenta e sete reais e sete centavos), sendo o valor de R$ 313.720,22 

(trezentos e treze mil, setecentos e vinte reais e vinte e dois centavos) de responsabilidade 

do ESTADO e o valor de R$ 7.946,85 (sete mil, novecentos e quarenta e seis reais e 

oitenta e cinco centavos), e/ou o que exceder, de responsabilidade do MUNICÍPIO, 

CLÁUSULA QUINTA:  A Cláusula Sexta, que trata "Da Liberação dos Recursos", passa a 

ter a seguinte redação. Os recursos de responsabilidade da SECRETARIA serão 

repassados parceladarnente ao MUNICÍPIO em conformidade com o croriograma físico~ 

financeiro de desembolso de [Is, 219/220, constante do plano de trabalho, em 2 (duas) 

parcelas, nos termos dos Decretos Estaduais n°s 59.21 5/2013 e 64.75712020: 

1' parcela: no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), a que alude o "caput" 

desta cláusula, que será repassada após a expedição da ordem de serviço,- 

IL 2a parcela: no valor de R$ 13.720,22 (treze mil, setecentos e vinte reais e vinte e 

dois centavos), a ser paga em até 30 (trinta) dias a partir da aprovação de contas 

relativas á parcela anterior e após a medição desta etapa Concluída; observado o 

disposto no inciso 1 do §3° do artigo 116 da Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 

1993, com suas alterações. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Inalterado. 

CLÁUSULA SEXTA:  A Cláusula Décima, que trata "Do Prazo", passa a ter a seguinte 

redação: O prazo de vigência do presente Convênio é de 600 (seiscentos) dias, contados 

da assinatura do Convênio ocorrida em 1811212019, com vencimento em 09/08/2021. 

Ficam mantidas todas as demais disposições do Convênio n° 261/2019, 

firmado em 18/12/2019, naquilo em que não colidirem com as ora estabelecidas 
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São Paulo, í 	de 
	

&AÇ 
	

de 2020. 

MAIchÕ [FMKCOSTA 
"Secretário Executo 

• O-(_L 	A-- 

P,Q)LO. ENRIQUE DE SOUZA COUTI 1-10 
Prefeito do Município de Areias 

TESTEMUNHAS: 

-n 

1. 	 
NOME: 

CPF:jC 63.x- 'Y 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Secretaria de Turismo 

Departnento de Apoio,  ao DeSenvoIvs-rno dos Munjcjios furisticos - DADETUR 

E. por estarem de acordo, assinam o presente Termo em 3 (três) vias de 

igual teor e forma, na presença das 2 (duas) testemunhas também abaixo assinadas 

NOM E:/t  

RG:'fk 
CPF: 	 E? -?i 
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Dia. 

Fis 	 DADE 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Secretaria de Turismo e Viagens 

Departamento de Apoio ao Desenvolvimento dos Municípios Turísticos - DADETUR 

 

SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO- 

ALTERAÇÃO DE CRONOGRAMA FÍSICO- 

FINANCEIRO 	DE 	DESEMBOLSO 	E 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO COM ALTERAÇÃO 

DA REDAÇÃO DAS CLÁUSULAS PRIMEIRA, 

TERCEIRA, QUARTA E DÉCIMA DO CONVÉNIO 

N° 261/2019, CELEBRADO EM 18/122019 E 

ADITADO EM 2010312020, ENTRE O ESTADO DE 

SÃO PAULO, PELA SECRETARIA DE TURISMO 

E VIAGENS, E O MUNICÍPIO DE AREIAS, 

OBJETIVANDO A TRANSFERÊNCIA DE 

RECURSOS FINANCEIROS DO FUNDO DE 

MELHORIA DOS MUNICÍPIOS TURISTICOS 

PARA SINALIZAÇÃO TURÍSTICA. 

CONVÊNIO N° 26112019 

 

O Estado de São Paulo, por meio de sua 

Secretaria de Turismo e Viagens, CNPJ no 08.574.719/0001-48, doravante denominada 

SECRETARIA, neste ato representado por seu Secretário Executivo GUILHERME DE MIRANDA 

CLEMENTINO, portador da Cédula de Identidade RG n° 2.547593 SSP/DF e do CPF n° 

020.301.201-11, devidamente autorizado pelo Senhor Secretário de Turismo e Viagens, através da 

Resolução ST-22, publicada no D.O.E. em 20/11/2019, e o Município de AREIAS, CNPJ n° 

45.195.963/0001-26, neste ato representado pelo seu Prefeito PAULO HENRIQUE DE SOUZA 

COUTINHO. portador da Cédula de Identidade RG n° 23.345.528 e do CPF n° 118,142,808-47, têm 

justo e acertado celebrar o presente Termo de Aditamento ao Convênio n° 261/2019, assinado em 

18/12/2019 e aditado em 20/03/2020, pelas cláusulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA:  A Cláusula Primeira, que trata 'Do Objeto", passa a ter a seguinte 

redação: Constitui objeto deste Convênio a transferência de recursos financeiros para 'Sinalização 

Turística", de acordo com o plano de trabalho que faz parte integrante deste processo como Anexo I 

às fis. 149/231, com alterações as fls. 5001511 e com o cronograma físico-financeiro de desembolso 

às fIs. 502/503. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Inalterado. 

PROCESSO DADETUR N' 22585701201 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Secretaria de Turismo e Viagens 

Departamento de Apoio ao Desenvolvimento dos Municípios Turísticos - DADETUR 

CLÁUSULA SEGUNDA:  A Cláusula Terceira, que trata 'Das Obrigações dos Partícipes", passa a 

ter a seguinte redação: Para a execução do presente Convénio a SECRETARIA e o MUNICÍPIO 

terão as seguintes obrigações: 

Compete à SECRETARIA: 

a) Inalterada; 

b) Inalterada; 

c) Inalterada. 

II - Compete ao MUNICÍPIO: 

a) Executar, direta ou indiretamente, sob sua responsabilidade, as obras previstas neste Convênio. 

em conformidade com o cronograma físico-financeiro de desembolso ás fis. 502/503, que integra o 

plano de trabalho, observados a legislação pertinente e os melhores padrões de qualidade e 

economia; 

b) Inalterada; 

c) Inalterada; 

d) Inalterada; 

e) Inalterada, 

f) Inalterada; 

g) Inalterada; 

h) Inalterada; 

i) Inalterada; 

j) Inalterada. 

CLÁUSULA TERCEIRA:  A Cláusula Quarta, que trata "Do Valor", passa a ter a seguinte redação: 

O valor do presente Convénio é de R$ 389.017,26 (trezentos e oitenta e nove mil, dezessete reais e 

vinte e seis centavos), sendo o valor de R$ 313.720,22 (trezentos e treze mil, setecentos e vinte 

reais e vinte e dois centavos) de responsabilidade do ESTADO e o valor de R$ 75.297,04 (setenta e 

cinco mil, duzentos e noventa e sete reais e quatro centavos), e/ou o que exceder, de 

responsabilidade do MUNICÍPIO. 

CLÁUSULA QUARTA:  A Cláusula Décima, que trata 'Do Prazo", passa a ter a seguinte redação' O 

prazo de vigência do presente Convénio é de 1.100 (mil e cem) dias, contados da assinatura do 

Convênio ocorrida em 18/1212019, com vencimento em 22/12/2022. 

PROCESSO DAOETUR N" 225857012019 
AREIAS - CONVÉNIO N 261 12019 - 2 TA 
COHUIGESTÀO DE CONVÉNKJSIEMSL 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Secretaria de Turismo e Viagens 

Departamento de Apoia ao Desenvolvimento dos Municípios Turísticos - DADETUR 

PARÁGRAFO ÚNICO: Inalterado. 

Ficam mantidas todas as demais disposições do Convênio no  26112019, firmado 
em 18/1212019 e aditado em 20/03/2020, naquilo em que não colidirem com as ora estabelecidas. 

E, por estarem de acordo, assinam o presente Termo em 3 (três) vias de igual teor 

e forma, na presença das 2 (duas) testemunhas também abaixo assinadas. 

São Paulo, 	de '"" de 2021. 

PAULe ENRIQUE DE SOUZA Cc T1NHO 
Prefeito do Município de Areias 

TESTEMUNHAS: 

2w_ 
NOME: 	 /CUtC% 

RG: 5. 5% -1 
CPF:.Q Publicaco no Diário Oficial 

do Estado de São Paulo 

  

DIa 

NOME: 	 LC( $5E 
RG: 1q.6ç3 c4i. C  
CPF: 

? 	 Ç 

Fis. 	 OADE 

PROCESSO OADETUR N 2258570/2019 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Secretaria de Turismo e Viagens 

Departamento de Apoio ao Desenvolvimento dos Municípios Turísticos - DADETUR 

 

 

TERCEIRO TERMO DE ADITAMENTO-

ALTERAÇÃO DE CR0NOGRAMA FISICO-

FINANCEIRO DE DESEMBOLSO E 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO COM ALTERAÇÃO 

DA REDAÇÃO DAS CLÁUSULAS PRIMEIRA, 

TERCEIRA, QUARTA E DÉCIMA DO CONVÊNIO 

261/2019, CELEBRADO EM 18/12/2019 E 

ADITADO EM 20/03/2020 E 2710912021, ENTRE O 

ESTADO DE SÃO PAULO, PELA SECRETARIA 

DE TURISMO E VIAGENS, E O MUNICÍPIO DE 

AREIAS, OBJETIVANDO A TRANSFERÊNCIA DE 

RECURSOS FINANCEIROS DO FUNDO DE 

MELHORIA DOS MUNICÍPIOS TURÍSTICOS 

PARA SINALIZAÇÃO TURÍSTICA. 

 

CONVÊNIO N°261/2019 o 

  

O Estado de São Paulo, por meio de sua 

Secretaria de Turismo e Viagens, CNPJ n° 08.574.719/0001-48, doravante denominada 

SECRETARIA, neste ato representado por seu Chefe de Gabinete EDER RAFAEL DOS 

SANTOS, portador da Cédula de Identidade RG n° 40.108.000-6 e do CPF n° 312.130.128-48, 

devidamente autorizado pelo Senhor Secretário de Turismo e Viagens, através da Resolução 

no 06/2023, publicada no D.O.E. em 07/04/2023, e o Município de AREIAS, CNPJ n°  

45.195.963/0001-26, neste ato representado pelo seu Prefeito PAULO HENRIQUE DE SOUZA 

COUTINHO, portador da Cédula de Identidade RG no 23.345.528 e do CPF no 118.142,808-47, têm 

justo e acertado celebrar o presente Termo de Aditamento ao Convênio n° 261/2019, assinado em 

18/12/2019 e aditado em 20/03/2020 e 27109/2021, pelas cláusulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Cláusula Primeira, que trata "Do Objeto", passa a ter a seguinte 

redação: Constitui objeto deste Convênio a transferência de recursos financeiros para "Sinalização 

Turística", de acordo com o plano de trabalho que faz parte integrante deste processo como Anexo 1 

às fis. 149/231, com alterações as lis. 500/511 e 884/886 e com o cronograma físico-financeiro de 

desembolso às fis. 9071908. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Inalterado. 

PROCESSO OADETUR N ZZII57W2C19 
AREIAS - CONVÉNIO N 261/2019 - ?TA 
COI4U/CESTÃQ DE CONVF4/OS/EMSL 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Secretaria de Turismo e Viagens 

Departamento de Apoio ao Desenvolvimento dos Municípios Turísticos - DADETUR 

CLÁUSULA SEGUNDA: A Cláusula Terceira, que trata Das Obrigações dos Participes', passa a 

ter a seguinte redação: Para a execução do presente Convênio a SECRETARIA e o MUNICÍPIO 

terão as seguintes obrigações: 

- Compete à SECRETARIA: 

a) Inalterada; 

b) Inalterada; 

o) Inalterada. 

II - Compete ao MUNICÍPIO: 

a) Executar, direta ou indiretamente, sob sua responsabilidade, as obras previstas neste Convênio, 

em conformidade com o cronograma fisico-financeiro de desembolso às fís. 907/908, que integra o 

plano de trabalho, observados a legislação pertinente e os melhores padrões de qualidade e 

economia; 

b) Inalterada; 

o) Inalterada, 

d) Inalterada; 

e) Inalterada; 

0 Inalterada; 

g) Inalterada; 

h) Inalterada; 

i) Inalterada; 

j) Inalterada. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A Cláusula Quarta, que trata "Do Valor", passa a ter a seguinte redação: 

O valor do presente Convênio é de RS 388.525,83 (trezentos e oitenta e oito mil, quinhentos e vinte 

e cinco reais e oitenta e três centavos), sendo o valor de RS 313.72022 (trezentos e treze mil, 

setecentos e vinte reais e vinte e dois centavos) de responsabilidade do ESTADO e o valor de 

R$ 74.805,61 (setenta e quatro mil, oitocentos e cinco reais e sessenta e um centavos), e/au o que 

exceder, de responsabilidade do MUNICÍPIO. 

CLÁUSULA QUARTA: A Cláusula Décima, que trata "Do Prazo", passa a ter a seguinte redação: O 

prazo de vigência do presente Convênio é de 1.750 (mil, setecentos e cinquenta) dias, contados da 

assinatura do Convénio ocorrida em 18/12/2019, com vencimhto em 0211012024. 

PROCESSO DADETUR W 2565E7012019 
ARELAS - COUVSNIO N 2E12O1S - 3TA 
CDXU,GESTÃO DE CONVNIOSFEMSL 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Secretaria de Turismo e Viagens 

Departamento de Apoio ao Desenvolvimento dos Municípios Turísticos - DADETUR 
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o 

Publicado no Diário Oficial 
do Estada de São Paulo 

Dia: 

Fis.: 	 DADE 

0- 
NOME:-- 
R 

OM
RG: J.iLOCtlj3 
CPF: 	I<32 	Zj 

2. 
NOME: 
RG: 
CPF: 

PROCESSO DP.DET1JR N;225867012019 
AREtAs-CoNvENO N 26tl2OI-3TA 
CDHUIGESTAO DE CONVÉNIOS/EM 

r  

PARÁGRAFO ÚNICO: Inalterado. 

Ficam mantidas todas as demais disposições do Convênio n° 26112019, firmado 

em 1811212019 e aditado em 20/03/2020 e 27/09/2021, naquilo em que no colidirem com as ora 

estabelecidas. 

E, por estarem de acordo, assinam o presente Termo em 3 (três) vias de igual teor 

e forma, na presença das 2 (duas) testemunhas também abaixo assinadas. 

São Paulo, 	de 	 de 2023. 

EDER RAFAEL DOS SANTOS 
Chefe de Gabinete 

NRIQUE DE SOUZA CO NHO 
Prefeito do Município de Areias 

TESTEMUNHAS: 
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auJo Henrique de Souza Cif!nh, 

RG.: 23.345,528 

Munir.jnl 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Declaração de Atualização Cadastrai 

 

 

  

   

Eu, Paulo Henrique de Souza Coutiriho, CPF 118.142.808.47, atesto que na data de 28I08/202 às 
09:47:21 minhas informações pessQais perante este Tribunal encontram-

se atualizadas no sistema Cadastro TCESP, constando os seguintes dados: 

• Nome Completo; 

• CPF; 

• RG; 

• Data de Nascimento; 

• E-mail institucional; 

• E-mail pessoal; 

• Telefone Celular 

• 	Endereço Residencial. 

Atesto também que o endereço de e-mail phmat const©hotmajl com indicado corno 
endereço principal no Cadastro TCESP, é o endereço de contato com o Tribunal, e que 
é minha responsabilidade mantê-lo atualizado no caso de qualquer alteração. 

Código de autenticidade dos dados prestados no Cadastro TCESP: 

0E7046E01 1 C986181 E9AF1 DA33CB08631 5E46D7AFEFCECB84A4A24I C297 

Esta declaração foi certificada e sua autenticidade é garantká &a chave 

7e75764d 74c9 43d79bggbO74499fa961 
Para conferência, acesse https 

e insira a chave acima, ou acesse pelo QR Code apresentado do lado. 
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Estado àé São ,Paulo 

Praça 	cie di',IulT:o, 202 Centro 7(: (12j . 1O7]200 4rei4is - Cep :32 82() 000 

JUSTIFICATIVA TÉCNICA 

OBJETO: Sinalização Turística em Areias 

CONVÊNIO N° 261/2019 

PROPRIETÁRIO: Município de Areias 

LOCALIZAÇÃO: Areias/SP 

O aditamento do Convênio N°261/2019, Sinalização Turística em Areias, está baseado 

nos seguintes fatos: alto volume de chuvas no município, dificultando o acesso à zona rural, 

principalmente na região da Serra da Bocaina, onde as estradas ficam inacessíveis, 

impossibilitando a instalação de algumas placas,,outra questão está relacionada a obra de 

pavimentação que está em andamento nas estradas rurais, dificultando o acesso e a instalação 

das placas, impactando diretamente no andamento da obra.. 

Diante dos fatos acima citados, e levando em consideração que mais de 92.00 % 

(noventa e dois por cenho) da abra está concluída, é imprescindível a prorrogação do convênio 

no prazo de 60 (sessenta) dias, Tal pedido se faz necessário para que possamos honrar com 

os compromissos assumidos junto ao Governo do Estado de São Paulo, e contribuindo 

significantemente para o turismo do município, que vem crescendo exponencialmente 

Município de Areias, em 23 de janeiro de 2023. 

Fagner' 

- í 
J 

ii. 	. Amorim Bernardo 

Engenheiro Civil 
De acordo, 
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aulé enrkfúe de Souza outin 

Prefeito Municipal 
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tjano cie Irabatho 
Entidade Proriente 
Prefeitura Municipal de Areias 

CNPJ: 

45.195 963/0001-26 

Endereço: 
Praça 9 de Julho, 202 - Centro 
Cidade: 
Areias 

U.F.: 
SP 

CEP: 
12.820-000 

DDD/Fone 
12 /31079100 

Conta Corrente: 7671-6 Baca: 
001 

Agência: 
6680-X 

Pça. Pagamento: 
São J. do Barreiro 

Endereço da Agência' 
Praça Pref. .José Marins Freire, 21 - Bairro * Centro 
Cidade: 	 U.F: 	CEP: 
São José do Barreiro 	 SP 	12.820-000 

DDD/Fone 

Nome Responsável Técnico do Convênio: Fagner Augusto Amonm Bernardo 
N° CREA: 507.0826.673 - SP 
Fone Contato: (012) 98111-7209 
e-mail: fagnerbernardo9gmaít.corn 
Identificação do Objeto: Sinalização Turística 

Valor Convênio: R$ 313.72022 
Valor Contrapartida: R$ 74.80561 

Valor Total: 	 Prazo de execução 

R$388.525,83 	
240 dias  ' 

N° de pessoas beneficiados com a obra: 
- Diretos: 3.879 
- Indiretos: 4,000 
- Munícipes: 3.879 
- Turistas: 4,000 	 - 
Justificativa turística e seus benefícios: 

O município de Interesse Turístico de Areias recebe cerca de mil visitantes por 
semana, sendo que os principais atrativos turísticos estão no Centro Histórico da cidade, 
Casa da Cultura, Casarões Coloniais da época do Império, Casarão que hospedava a 
Família Real, Casa onde morou o escritor Monteiro Lobato, etc. Areias além de ter um 
Turismo Cultural Único possui a Turismo Ecológico com rios cachoeiras e matas, cenário 
natural preservado que tem atraído um fluxo turístico considervel localizado no Bairro da 
Serra e Campos da Bocaina, onde também se localiza um atrativo único a "Nascente do 
Rio Paraíba do Sul", Esta ação feita pela Prefeitura estará visando a divulgação dos pontos 
turísticos, facilitando o acesso dos turistas aos atrativos culturais e ecológicos 	podendo 
desfrutar da beleza natural e cultural. 

FoIhaI/2 
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Justificativa de atendimento aos 06 critérios aprovados pela 20611 reunião do CCC: 

Capacidade para manter, incrementar ou requalificar o fluxo turístico: 
O município possui capacidade para manter, incrementar e qualificar o fluxo turístico 
através das estratégias do Piano Diretor de Turismo, bem como através de pessoal da 
Secretaria Municipal de Cultura. Turismo e Patrimônio Histórico. 

Associação com atrativo turístico do município: 
O Projeto de Sinalização Turística abrange as áreas urbana e rural, evidenciando a 
história do município e indicando os atrativos turísticos que se fazem importante para a 
memória do município. 

Importância na estratégia de desenvolvimento econômico e social para o município 
A importância de implementação do projeto colabora estrategicamente para o 
desenvolvimento econômico e social, uma vez que trará indicações precisas da história do 
município aos munícipes e turistas, tornando-se um aspecto positivo para o comércio local. 

4. Consistência entre os objetivos do projeto e as possibilidades de estruturação do destino: 
Os objetivos do projeto possuem consistência quanto ao propósito a que se destina no 
âmbito de atender à demanda turística, 

5. Aderência ás práticas preconizadas nos objetivos do desenvolvimento sustentável (ODS): 
Sobre a aderência às práticas preconizadas nos objetivos de desenvolvimento sustentável 
podemos citar: parcerias em prol das metas, e emprego digno e crescimento econômico. A 
Prefeitura Municipal e a Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Patrimônio Histórico 
em parceria com os recursos dispo nibilizados pelo estada viabilizam o cumprimento de 
metas ria promoção de investimentos para o turismo sustentável, atendendo também ao 
propósito do crescimento económico rio retendo projeto. 

6. Contribuição para o processo de desenvolvimento regional: 
A contribuição para o processo de desenvolvimento regional que traz o Projeto de 
Sinalização Turística é o fato de divulgar atrativos turísticos locais, incentivando também o 
turismo regional. 

Integram este Plano de trabalho: 	 - 
Cronograrna Físico-Financeiro, Cronoçjrama de Desembolso, Orçamento detalhado, Memorial 
descritivo, Memorial de Cálculo, DecIaraço de acessibilidade e projeto completo. 

Município de Areias, em 23 de janeiro de 2.023. 

Prefeito Municipal 
Fagner Augusto Amorim Bernardo 
CREA. 5070826.673 
ART. 28027230230109838 

Eolha2/2 



QUANT.: 1 PLACA DA OBRA + PROJETO EXECUTIVO NO FINAL DA OBRA 

4000mm 

OBRA DO GOVERNO 
DO ESTADO 
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Vertical 

Turística 
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SÃO PAULO, 29 DE MARÇO DE 2022 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DEAREL4S — SP 

TOMADA DE PREÇO: 001/2021 - CONVÊNiO: 361/2019 - OADETUF 	P. LICIT.: 054/2021 

OBRA: IMPLANTAÇÃO DE SINALIZAÇÃO TURÍSTICA. 

OBJETIVO: CONTRATA çÂo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A IMPLANTAÇÃO DE 

SINALIZAÇÃO DE APOIO AO TURISTA, 

RÀ TOiO FOT RA FICO 1 MEDIÇAO 

PLACA DA OBRA INSTALADA 

Shop Signs Obras e Serviços LIDA 
Rua Jaime Rodrigues Modesto, 225 
Vila Silvia/S.P. CEP: 03728-005 

, 	—,& ,.,,,, 
Q'-, 



EM 2 

QUANT: 7 O. MIM - PLACAS 

SENDO = 5,1OM RENOVAÇÃO DE 6 Ci. DE MINI - PLACAS E ARQUISIÇÃO DE 1 POSTE DE 

ALUMÍNIO FUNDIDO + INSTALAÇÃO DE G. DE PLACAS NELA. 

REVITALIZAÇÃO DAS COLUNAS EM TINTA ESMALTE NA COR VERDE COLONIAL 

Shop Signs Obras e Serviços LTDA 

Rua Jaime Rodrigues Modesto, 225 
Vila Silvia/S.P. CEP 03728-005 



Shop Signs Obras e Serviços LTDA 

Rua Jaime Rodvigues Modesto 225 
Va SIMaIS.P. CEP: 03728-005 	 4- 
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QUANT.: 17 Ci. PLACAS ANÃ 

SENDO = 0,49M RENOVAÇÃO DE 2 PLACAS E SUPORTE 

IS CONJUNTO COMPLETO - FUNDAÇÃO + COLUNA + PLACAS 

REVITALIZAÇÃO DAS COLUNAS EM TINTA ESMALTE NA COR VERDE COLONIAL 

Shop Sigris Obras e Serviços LTDA 
Rua Jaime Rodrigues Modesto, 225 
Vila Silvia/S.P. CEP: 03728-005 



TEM 6 

QUANT.: 1 TOTEM - ( SEJA BEM VINDO) E 1 TOTEM - (VOLTE SEMPRE) 

VISTA FRONTAL STTP 01 

VISTA FRONTAL STTP 02 

DESIGN TOTEM (STTP 01 e 02) 

ESCAVAÇÃO DA FUNDAÇÃO DA BASE DE APOIO PARA OS TOTENS 

Shop Signs Obras e Serviços LTDA 

Rua Jaime Rodrigues Modesto, 225 
Vila Silvia/S.P. CEP: 03728005 	 a—,- 



1' 

CONCRETO USINADO - PARA CONCRETAGENS - TUBULÃO DO PORTAL - BASE DO LETREIRO E 

BASES TOTENS. 

BASE CONCRETADA - (TOTEM - SEJA BEM VENDO) 

Shop Signs Obras e Serviços LTDA 
Rua Jaime Rodrigues Modesto, 225 
Vila Silvia/S,P, CEP: 03728-005 

	
--- 

flt. WSe es; 
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BASE CONCRETADA - (TOTEM - VOLTE SEMPRE) 

TOTEM E FASE FINAL DE CONFECÇÃO 

Shop Sgns Obras e Serviços LTDA 

Rua Jaime Rodrigues Modesto, 22.5 
Vila Silvia/S.P. CEP: 03728-005 

,r_. 4. %rnr .111  
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Centro Histórico de 

Areias - SP 
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STTIATO3* 

r daRevouç.ao 

El Portal da Bocaina 

tU Pq Pac da Serra do Gana 22;m 

QUANT.: 3 PLACAS AÁREAS + COLUNA COM BRAÇO P-57 

= 5,24102  DE PLACA 

AGEM DE PLACAS INSTALADAS 399W 

Shop Signs Obras e Serviços LTDA 
Rua Jaime Rodrigues Modesto, 225 

Vila Silvia/S.P CEP: 03728005 
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TEM: 7,2 

QUANT.: 23 PLACAS - INSTALADAS EM COLUNAS DUPLAS E SIMPLES 

= 53,85MM2  DE PLACA E 40 COLUNAS P53 

Shop Signs Obras e Serviços LTDA 
Rua Jaime Rodrigues Modesto, 225 
Vila Silvia/S.P. CEP: 03728-005 
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pw Cap de Nosso 
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Mil de (rT 

Cap. de Nosso 
Senhor Morto !i- 

STT - IDír 01 
£.c. 1:20 

Shop Sgns Obras e Serviços LTDA 
Rua Jaime Rodrigues Modesto, 225 
Vila Silvia/S.P. CEP: 03728-005 

	 -- 



Shop Sfgns Obras e Serviços LIDA 
Rua Jaime Rodrigues Modesto, 225 
Vila Silvia/S.P. CEP: 03728-005 

------- .----' - 

Município de Interesse 
Turístico 
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Município de Interess€ 
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Shop Signs Obras e Serviços LTDA 
Rua Jaime Rodrigues Modesto, 225 
Vila Silvia/S.P, CEP: 03728-005 



METRAGEM DE PLACAS INSTALADAS = 3841M2  

N5HOPSIC-41V9 d capaz - sÉnviçol 

Shop Slgns Obras e Serviços LTDA 
Rua Jaime Rodrigues Modesto, 225 	 -' - - 
Vila SiIvIa/S.P. CEP: 03728-005 
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QUANT: 33 Ci. - ( 1 COLUNA E 2 PLACAS TIPO SANDUICHE - FRENTE E FUNDO DA COLUNA) 

= 23,10M2  DE PLACA E 33 COLUNA METÁLICA DE 2,60M CADA 

PLACAS DE QUILOMETRAGEM EM ESTOQUE - AGUARDANDO LIBERAÇÃO PARA IMPLANTAÇÃO 

Shop Slgns Obras e Serviços LTDA 
Rua Jaime Rodrigues Modesto, 225 
Vila Silvia/S.P. CEP: 03728-005 
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P.TOE 6343 C 
RG8 T .  53 7e 
PA"íTQrE ~ U 
P080 153 . 

PNT0N€ 123 UP 
RG6.2 

.i) 01 
Esc. 1:60 

TEM 8 E 9 

QUANT.: 1 LETREIRO 

ESCAVAÇÃO - FERRAGENS E APLICAÇÃO DE SOLDA 

FORMA DE MADEIRA E CONCRETAGEM 

LETREIRO EM CAIXA - FASE FINAL DE CONFECÇÃO 

Shop Signs Obras e Serviços LTDA 
Rua Jaime Rodrigues Modesto, 225 

Vila Silvia/S.P. CEP: 03728-005 
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TEM lo 

QUANT: 1 PORTAL 

MODELO PORTAL TURS11CO 
Esc. 1:50 o 

a 
Li 

DESIGN PORTAL TURÍSTICO (STT - PT 01) 
ESC. indicada 

ESCAVAÇÃO DO TUBULÃO 

Shop Signs Obras e Serviços LTDA 
Rua Jaime Rodrigues Modesto, 225 
Vila Sílvia/S.P. CEP: 03728-005 



MONTAGEM DA FERRAGENS E FORMAS DE MADEIRA DA BASE 

Shop Signs Obras e Serviços LTDA 
Rua Jaime Rodrigues Modesto, 225 
Vila Silvia/S.P. CEP: 03728-005 
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CONCRETAGENS DO TUBULÃO E BASE PARA ANCORAGEM DO PORTAL 

Shop Signs Obras e Serviços LIDA 
Rua Jaime Rodrígues Modesto, 225 
Vila Silvia/S.P. CEP: 03728005 
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BASES CONCRETADAS 

4.i 

FIM 

Shop Signs Obras e Serviços UDA 
Rua Jaime Rodrigues Modesto, 225 
Vila Silvia/S.P. CE?: 03728-005 



18/04/2022 13:42 	 Banco do Brasil 

 

(3332181345323143013 
18/04/2022 13:48:24 

Transferência entre contas diversas 

Debitado 

Nome 	 MUNICIPIO DE AREIAS 

Agértcca 	 6680-X 

Conta corrente 	7671-8 

Creditado 

Nome 	 SHOP SIGNS C  L - EPP 

A9Ôncia 	 3576-9 

Conta corrente 	40071-8 

Valor 	 76.769,09 

Destinaç5o 	 O 

Data 	 Nesta data 

Assinada por 	JB518881 ANDRE PAES MACHADO 	 18/04/2022 13:24:14 

J8518877 PAULO HENRIQUE DE SOUZA COUTINHO 	 18/04/2022 13:48:24 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: JB518877 PAULO HENRIQUE DE SOUZA COUTINHO. 
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SÃO PAULO, 24 DE MAIO DE 2022 

Á 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAS — SP 

TOMADA DE PREÇO: 001/2021 — CONVÊNIO: 361/2019 — DADETLJR P. LICIT.: 054/2021 

OBRA: IMPLANTAÇÃO DE SINALIZAÇÃO TURÍSTICA. 

OBJETIVO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A IMPLANTAÇÃO DE 

SINALIZAÇÃO DEA POIO AO TURISTA. 

RELATÓRIO FOTOGRÁFiCO — 2 MEDIÇÃO 

ITEM: 4 

QUANT.: 7 MAPA TURÍSTICO 

MODELO MAPA TURISTICO 
Eec, 1:15 

DESIGN MAPA TURÍSTICO (STP — MT de 01 a 07) 
ESC, IndIcada 

Shop Signs Obras e Serviços LTDA 
Rua Jaime Rodrigues Modesto, 225 
Vila Silvia/5.1). CEP: 03728-005 
Tel/Fax: 11. 2695-873 

/ 
C245O62O844ísp 

1 



Shop Signs Obras e Serviços LiDA 

Rua Jaime Rodrigues Modesto, 225 
Vila Silvia/S.P. CEP: 03728-005 

Tel/Fax: 11. 265-8373 

4
-0 

! 
uu,-sznv,ço 

TOTEM 1 

TOTEM 2 

2 



TOTEM 3 

TOTEM 4 

Shop Signs Obras e Serviços LTDA 

Rua Jaime Rodrigues Modesto, 225 

Vila Silvia/S.P. CEP: 03728-005 
Te]/Fax: 11. 2695-8373 

{ 	 / - 

3 
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TOTEM 7 

Ii II fl I X - 	 %l 1 i; o 

7' 
• 

5 

Shop Signs Obras e Serviços LTDA 

Rua Jaime Rodrlgues Modesto, 225 

Vila Silvia/S.P. CEP: 03728-005 

Te]/Fax: 11. 2695-873 
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ObI1 

TEM: 6 

QUANT.: 1. TOTEM - ( SEJA BEM VINDO) E 1 TOTEM - (VOLTE SEMPRE) 

VISTA FRONTAL srrp 01 
VISTA FRONTAL STTP 02 

DESIGN TOTEM (STTP 01 e 02) 

Shop Signs Obras e Serviços LTDA 

Rua Jaime Rocirigues Modesto, 225 
Vila SiIvla/S.P. CEP: 03728-005 

Tel/Fax: 11. 2695-8373 

drdekzUi- 	/ — 
— CR&lJ&d32o4J/8p 

6 



e 

IN
S

T
A

LA
Ç
Ã

O
 D

O
S

  2
 T
O

N
T

E
S

 D
E

  E
N

T
R

A
D
A

 E
 S

A
ID

A
 D

A
  C

ID
A

D
E 

N 



rS  

ITEM: 8 E 9 

cUANT.: 1 LETREIRO 

PA4TU2. $943 
RDi3Ll3 78 

P4TONE USOU 
4-j  RGBO.$3.4 

nPANTO?$ 12UP 
~ 2& •tÕ 

d Istr*$. 

Shop Signs Obras e Serviços LTDA 

Rua Jaime Rodrigues Modestos  225 

Vila Silvia/S.P. CEP: 03728-005 
Tel/Fax: 11. 2695-8373 

8 

L3r) 01 
Esc. 1:50 

$ 	k' 
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Shop Signs Obras e Serviços LTDA 

Rua Jaime Rodrigues Modesto, 225 

Vila Silvia/S.P. CEP: 03728-005 
Te[/Fax: 11. 2695-8373 

0.  

- 

ITEM: 10 

QUANT.: 1PORTAL 

MODELO PORTAL TURÍSTICO 
Esc. 1:50 

DESIGN PORTAL TURÍSTICO .(STT PT 01) 
ESC. indicada 

9 

o 
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Shop Slgns Obras e Serviços LTDA 
Rua Jaime Rodrigues Modesto, 225 
Vila Silvia/S.P. CEP: 03728-005 
Tel/Fa; U. 695-873 
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FIM 

Shop Signs Obras e Serviços LTDA 

Rua Jaime Rodrigues Modesto, 225 

Vila Silvia/S.P. CEP: 03728-005 

Tel/Fax: 11. 2695-8373 
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251b512022, 111:57 
	 NF-e - Nota Fiscal Eletrônica de Serviços - São Paulo 

PREFEITURA 

NOTA 

DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - NFS-e 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Inscrição Municipal: 2.624.168-4 

SIGNS OBRAS E SERVICOS LTDA 
MODESTO 226 - VILA SILVIA - CEP: 03728-005 

UF. SP 

Número da Nota 

00002446 
Data e Hora de Emissão 
25/05/2022 11:37:46 
código de Verilicação 

ETEJ-J2KVV 
2e22o2 	02120261''' 	7' 

CPF/CNJPJ: 02.120.26110001-70 
Norn&Razão Social: SI-IOP 
Endereço: R JAIME RODRIGUES 

Municipio: São Paulo 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome/Razão Social: MUNICIPIO DE AREIAS 

CPF/CNPJ: 46.196.963/0001-26 	 Inscrição Municipal: -- 

Endereço: PC PCA 09 JULHO 202 - CENTRO - CEP: 12820-000 

Municlplo: Areias 	 UF: SP 	E-mail: pmaralasuoicom.br  

INTERMEDIÁRIO DE SERVIÇOS 

cPF/CNPJ: - 	 Nome/Razão Social: 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A IMPLANTAÇÃO DE SINALIZAÇÃO DE APOIO AO 

TURISTA NO MUNICÍPIO DE AREI%S- St'. 

TOMADA DE PREÇOS N°001/2021 
PROCESSO I,ICITATÔP.IO  N°052/2021 
CONVÊNIO ST/DADEPUR N°361/2019 
PROCESSO DADETUR N°2258510/2019 

2° MEDIÇÃO - ABRIL/MAIO 2022 

BASE DE CÁLCULO DE IReS DE 50% DO VALOR TOTAL DA NOTA. 

PAGAMENTOVIA BANCO DO BRASIL 
AO.: 	3576-9/ 
c/c.: 	40071-8 7 

VALOR TOTAL DO SERVIÇO = R$ 168.15165 

INSS (1$) 
9.248,34  

IRIRF (R$) 	 GELL (R$) 	 COFINS (R$) 

- 	 - 	 - 
PISJPASEP (R$) 

- 
Código do Serarço 
01023 - Execução de obras de constr. civil, elétrica ou semelhantes e respec. serv. aux. ou complement. 

Valor Total das Deduções (R$) 
0,00 

	

Base de Calculo (R$) 	Niquota (%) 

	

168.151 	 5,00% 
Valor do 159 (R$) 

8.407,68 
Crédito (R$) 

 	0.00  

Municlpio da Prestação do Serviço 
Areias - SP 

Numero Inscrição da Obra 
-  

Valor Aproximado dos Tributos / Fonte 

- 
OUTRAS INFORMAÇÕES 

(1) Esta NFS-e foi ernida corri respaldo na Lei ri°  14 .09712005" (2) O ISS desta NFS-e Õ devido FORA do Municipio de São 
Paulo; (3) Esta NFS-e não gere crédito; (4) O ISS desta NFS-s será RETIDO pelo Tomador de Serviço: 

https:/Iníe.prefeitura.sp.goV.brlconlribulflte/flOtaprlflLaSPX?CCm=2624l  684&nf'2446&cod°ETEJJ2KW 1/1 





os 

f
l%

  Q
4

V
 W

O
.1
 .

  j
S

l%
W

f$
h

  S
IL

S
a
T

M
  

W
rà

O
tf
lZ

F
P
'b

  

1
 	

1
 	

1
1
 

o
 	

fl
n

 	
1 	

..a
nL

*js
rn

g.
a
tta

sr
%

t.
n
 ,v

ir
o
l  

H 

í 

1 

1 

:i:MUNI 

1$ 

9 

4 

1 

t4 

4 

lei§ 

; 

f - - 

4 4 

E 

- 
*4 

* M $ 
k- 

1. 



j  

1111111 
iI 

tJ 

'1 

1 

; 

1 

1 

- 

rr 

IIIII1 
IN 

IIUl1ttiIFIflI 
111111 
1111111 111 1111 

tJ 

1I 
s:;iii I!i i_ 
I II N!;1 

E 1 'II 1 I 11!II 

ir! 

- 1 

- ilí 

1: :1 ,̀  mil em 



MODELO M!$l-PLACA 
Etc. t 

W)Oçito POSIt SflAflZAÇ:Ào 
Etc.. 1:?S 

- 

Vale Histórico 
Areias 

14/1011  1 

C,mn&S 	 VêÇOIg 

SÃO PAULO, 26 DE NOVEMBRO DE 2022 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAS — SP 

TOMADA DE PREÇO: 001/2021 	CONVÊNIO: 36112019 - OADETLJR - P. LICIT.: 054/2021 

OBRA: IMPLANTAÇÃO DE SINALIZAÇÃO TURÍSTICA. 

OBJETIVO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A IMPLANTAÇÃO DE 

SINALIZAÇÃO DE APOIO AO TURISTA. 

RELA TÓRIO FOTOGRÁFICO - 32 MEO(ÇÀO 

- INSTALAÇÃO DE MIM PLACAS E ARQUISIÇÃO DE 1 POSTE DE ALUMÍNIO FUNDIDO + 

INSTALAÇÃO DE O. DE PLACAS NELA. 

Shop Signs Obras e Serviços LTDA 

Rua Jaime Rodrigues Modesto, 225 

Vila Silvia/S.P. CEP: 03728-005 

Tel/Fax: 11. 2695-8373 

A4..4xtt*c44ip 
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w$Ç; 

n 	 . 	 . 

Shop Sins Obras e Serviços LTDA 

Rua Jaime Rodrigues Modesto, 225 

Vila Silvia/S.P, CEP: 03728-005 

Tel/Fax: 11. 26958373 

PuA, 	 Si. Sg.. 
oco~ Ou 



"I[ Yxxxxxxxx 
. Xo 

OflUO PLACA A*À 

11 

Cach. Sta. 
Terezinfla 
aAreassp 

'\ 8lI5ã0 do Município 

NC*)ELO PLACA ANÃ 

SHUP 	4í 

INSTALAÇÃO DE COLUNAS E PLACAS ANÃ 

CONJUNTO COMPLETO - FUNDAÇÃO + COLUNA + PLACAS 

Shop Signs Obras e Serviços LTDA 
Rua Jaime Rodrigues Modestos 225 
Vila Silvia/S,P, CEP: 03728-005 

	 Puwk~ 	d. 3io 

Tel/Fax: 11. 2695-8373 
	 cmÀ, 
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:øa 

((i 

Shop Signs Obras e Serviços LTDA 

Rua Jaime Rodrigues Modesto, 225 	 F% 	 k 

Vila Silvia/S.P. CEP: 03728-005 	
£LL, 
	o4 

Tel/Fax: 11. 2695-8373 

4 



iII1jPh; 

Shop Signs Obras e Serviços LTDA 

Rua Jaime Rodrigues Modesto, 225 	 &a~ dos~  

Vila Silvia/S.P. CEP: 03728-005 	 •l14j 

Tel/Fax: ii. 2695-8373 



Y 

- TOTEM DIG4TAI. 

STP TD 01 

Sem esc. 

Shop Signs Obras e Serviços LTDA 

Rua Jaime Rodrigues Modesto, 225 

Vila Silvia/S.P. CEP: 03728-005 

Tel/Fax: 11. 2695-8373 

d. 

tRRA 
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STT - Dst. 01 * 
Esc 120 

II Pb kni 

d. 

STT-IATO3 
20 

IAT 04 

HL1P
CONVIÇ ele 

- PLACAS AÉREAS + COLUNA CM BRAÇO P-57 

Shop Signs Obras e Serviços LTOA 
Rua Jaime Rodrigues Modesto, 225 

Vila SUvia/5P. CEP: 03728005 

T&/Fax: 11. 2695-8373 
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444 

1*e 

de Cnt 	4 
Cap de Noi) r 

nhr Morto 

- PLACAS - INSTALADAS EM COLUNAS DUPLAS E SIMPLES 

Shop Signs Obras e Serviços LTDA 

Rua Jaime Rodrigues Modesto, 225 
Vila Silvia/SP. CEP: 03728-005 

Tel/Fax: 11, 2695-8373 

OLi,íJ 
tRA44 
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Cachoeiras 

Nsc cio Ru, 
Para,ba do Sul 

do Ri()  

Parba do SLl 
Serra da Boraina 

Çprra da Ar: 
t c rQ Nc 	Serra 

da 3nana 

Shop Signs Obras e Serviços LTDA 

Rua Jaime Rodrigues Modesto 225 
Vila 5ilvia/5P, CEP: 03728005 

	
O4 

Tel/Fax: 11. 2695-8373 
	 cJuÃ, Aog4p 
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SNVÇn 

Shop Signs Obras e Serviços LTDA 

Rua Jaime Rodrigues Modesto, 225 

Vila SHva/SP, CEP: 03728-005 

Tel/Fax: 11. 2695-8373 
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~~çr 
fHDP. 

Shap Signs Obras e Sei-viços LTDA 

Rua Jaime Rodrigues Modesto, 225 
	 Fr4. 4'4or r &w 

Vila Silvia/S.P. CEP: 03728-005 

Tel/Fax: 11. 2695-8373 
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Serra 
4 

r itIfJPsflf 

Shop Signs Obras e Serviços LiDA 

Rua Jaime Rodrigues Modesto, 225 	 Ps 	..k 
Vila Silvia/S,P. CEP: 03728-005 

	
iishdpu 

Tel/Fax: 11. 2695-8373 
	 cftaA 
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Shop Signs Obras e Serviços ITDA 	
k 

Rua Jaime Rodrigues Modesto, 225 
	

tks*ó OU" 

Vila Silvia/S.P. CEP: 03728005 

Tel/Fax; 11. 2695-8373 
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Shop Signs Obras e Serviços LIDA 

Rua Jaime Rodrigues Modesto, 225 
Vila Silvia/S.P. CEP: 03728005 

Tel/FaR: 11. 26958373 

14 



Shop Signs Obras e Serviços LTDA 
Rua Jaime Rodrigues Modesto, 225 
Vila Silvia/S.P. CEP: 03728-005 

Tel/Fax: 11, 2695-8373 

P_L 	&W 
OIJ 

15 



I(( 'jíItJp 

- CONJUNTO - ( 1 COLUNA E 2 PLACAS - TIPO SANDUICHE - FRENTE E FUNDO DA COLUNA) 

Shop Signs Obras e Serviços LTDA 

Rua Jaime Rodrigues Modesto, 225 

Vila Sitvia/S.P, CEP: 03728-005 

Tel/Fax: 11, 2695-8373 
16 
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Shop Signs Obras e Serviços LIDA 
Rua Jaime Rodrigues Modesto, 225 

Vila Silvia/SP. CEP: 03728-005 

Tel/Fax; 11. 2695-8373 
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Tl_-  -- 
fr 
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Shop Signs Obras e Serviços LTDA 

Rua Jaime Rodrigues Modesto, 225 
Vila Silvia/S.P. CEP: 03728-005 

Tet/Fax: 11, 2695-8373 
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Shop Signs Obras e Serviços LiDA 

Rua Jaime Rodrigues Modesto, 225 

Vila Silvia/S.P. CEP: 03728-005 

Tel/Fax: 11. 2695-8373 

Pu*4  	S* 
IúO Oiu,u 
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Shop Signs Obras e Serviços LTDA 

Rua Jaime Rodrigues Modesto, 225 

Vila Silvia/S.P. CEP: 03728-005 

T&/Fax; 11. 2695-8373 

k 
u 
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!IH1JPnU 

Shop Signs Obras e Serviços LTDA 

Rua Jaime Rodrigues Modesto, 225 

Vila Silvia/SP. CEP: 03728-005 

fel/Fax: 11. 26958373 

jgiiuhro O.0 
cRZ4Jm14(5ip 

21 



Shop Signs Obras e Serviços (JDA 

Rua Jaime Rodrigues Modesto, 225 

Vila Silvia/SP. CEP: 03728-005 

Tel/Fax: 11. 2695-8373 
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IItJP: 

Shop Signs Obras e Serviços LTDA 	
/ 

Rua Jaime Rodrigues Modesto, 225 
Vila 5ivia/S.P, CEP: 03728-005 

fel/Fax; 11. 2695-8373 
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01,  

Shop Signs Obras e Serviços LTDA 

Rua Jaime Rodrigues Modesto, 275 

Vila Silvia/S.P. CEP: 03728-005 

Te/Fax: 11, 2695-8373 

Pqi 	 d, 

&44  

24 



f,  íI1JPàb 

PLACA DE LIMITE DE MUNICÍPIO - MEDINDO 223M - SUPORTE (COLUNA DUPLA 

METÁLICA - P-53) 

LIMITE DE MUNICÍPIOS 

.4- 

MODELO DA 	LM 01 
Ese. 1:15 

ti- ILM 01 
Esc. 1:20 

Cunha 
Areias 

Fku,&j 	d. ma 
14r 
^ rIiF.:r 

SF$OP SIGNS - OBRAS E SERVIÇOS LTDA 

FIM 

Shop Signs Obras e Serviços LTDA 

Rua Jaime Rodrigues Modesto, 225 

Vila Silvia/SP, CEP: 03728-005 

Tel/Fax; 11. 2695-8373 

25 



HENRIQUE DE SOUZA CIUTINHO 

€bYO Q%i'uc9iaíd QC e€  
'E.ttado ieS&Pau(o 

aça Yo* de JÃO, 202 Ç€n:n TeL (12)3107.1200 •Mws - Cq' :12 820 000 reia 
' Pt.r.ju. I...svij. 

PORTARIA N° 008, DE 18 DE JANEIRO DE 2023.  

"DESIGNAÇÃO DE GESTOR E RESPONSÁVEL 
TÉCNICO - CONVÉNIO COM O OBJETO: 
SINALIZAÇÃO TURÍSTICA." 

Prefeitura Municipal de Areias/SP 

Usando de suas atribuições legais, resolve, pela presente Portaria, 

designar o Sr, Luiz Alberto D'avila, Contador da Prefeitura CRC n° SP - 

192015/0 e o Sr. Fagner Augusto Amorim Bernardo, Engenheiro Civil, 

devidamente habilitado da prefeitura, CREA 507.0826.673-Sp para, 

respectivamente, exercerem as funções de Gestor e Responsável Técnico do 

Convênio a ser firmado com a Secretaria de Turismo e Viagens do Estado de 

São Paulo, que tem por objeto a transferência de recursos financeiros para 

"Sinalização Turística". 

Prefeito Municipal 



S. Aseinaturas 

De lar serem vsrdaderas as inormsçôes acima 

I41V'6  26)., 	v(O  de 	 
data 

Fø.ONER AUG 
	

ORIM a.B$AR 	 445.600.998 

——e 

uncIpaI de Areias - CP/CNPJ: 4S,195.9.10001-26 

9. Informações 

A presente APT encontra-se devidamente quitada conforme dados 
çori,stantes tio rodapá-verirão do sistema, certificada pelo Nosso Número. 

• A autenticidade deste documento pode ser venficada no cite 
www.crcap.or9Jr ou www.conlea.org.br  

A guarda da via assinada da AR] será de responsabilidade do profissional 
e do coniratarÃO tOlil o objetivo de documentar o vinculo contratual, 

ww 	troes: onj .to 
Tsi 070017 tS ii 
• ffl ac.esssr knit. Fala Coasco do soa sorna 

  

Resolução n° 1.025f2009 Anexo 1 Modelo A 

Página 2/2 

7. Entidade de Classe 

0-AO DESTINADA 

VCk.)r AT R$ 96.62 	 Reyaz3da cm 2010112023 
	

Valor Pmjo 
	

f'loso Numero: 2802720230I09838 Verdo do s:6ternS 

impresso em: 2010112023 14:46:49 



Rectangle



Celebrado cri 	19/01/2023 

Centro 

Ur SP 
Vi1t,j5 à Ari n 

e. CO'Itr4tiie Pessoa jurídica de t3treuo Pt)bif0 

Contrzitane Prefeitura Municipal de Areias 

Endereço. Praça 09 de Julho 

Compleniento 

c<ii, Are3a 
Contrato, 

Veto, $ 400,00 

Ação iflStitjcIoa! 

UPI iNPJ 45,195.96310001-26 
202 

GEP. 12820-000 

Resolução n°  1.02512009 - Anexo 1 - Modelo A 

Página 1/2 

Anotação de Responsabilidade Técnica ART 

Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo 

	 1 Responsav$ Tcrict, 	  

FAGNER AUGUSTO AMORtM BERNARDO 
1 itt,10 Prnflssionai 	Engenheiro Civil 

Emprese Contraacja 

2 Dados do Contrato 	  

ART de Obra ou Serviço 

28027230230109838 

SNP 2619965900 

Registro 5070826673.sp 
Rwonim 

	  3 Dados da Obra Serviço 	  
Endereço: Rua Diversas  

Complemento Ruas da zona urbana e estradas rurais 

Cidade: Areias 

Data de In/cio 19/01/2023 

Previu de Terrrfrgï 19/01/2025 

Conieriacias (eegràficas 

Frialidac,t Outro 

Proprietano Prefeitura Municipal de Areias 

Oâprir, Diversos 

UF SP 

4 Atividade Técnica 	  

N 

CEP: 12820000 

CPI/CNÍ'J 45.195.3/000126 

Elaboração 
1 	

Projeto 

Execução 
2 	

Orçamento 

Mensuraçâo 

Fiscalização 
3 

S. Observações 

Quaiitidaçie 

119,60000 

119.60000 

119,60000 

119,60000 

a 	ART 

Unclade 

metro quadrado 

metro quadrado 

metro quadrado 

metro quadrado 

Sinalização 

Sinalização 

Sinalização 

Execução 	 Sinalização 

Após a condusão das atieldades iêcnicaç o Profissional dev 

Smalu.,Càn tuostica. voitj,j& pan, pvdesires ii moTØfps,ab Cc;aIIz.,dn na nCsicfla urbana e asila flirOl da eiJr'icp'o de 4reas/p 

G. Declaraçàei. 

Acessibilidade: 
Declaro atendimento is regras de acessibilidade previstas rias normas técnicas da ABNT na legislação especifica e no Decreto n'5.296 de 2 de dezembro de 2004. 
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sÃo PAULO, 29 DE MARÇO DE 2022 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAS — SP 

TOMADA DE PREÇO: 001/2021 - CONVÊNIO: 361/2019 - DADETUR - P. L!CtT.: 054/2021 

OBRA: IMPLANTAÇÃO DE SINALIZAÇÃO TURISTICA. 

OBJETIVO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A IMPLANTAÇÃO DE 

SINALIZAÇÃO DE APOIO AO TURISTA. 

r; rto FCT)GPÁFCO 

QUANT.: 1 PLACA DA OBRA + PROJETO EXECUTIVO NO FINAL DA OBRA 

4000 mm 

PLACA DA OBRA INSTALADA 

Shop Signs Obras e Serviços LTDA 
Rua Jaime Rodrigues Modesto, 225 
Vila Silvia/S.P. CEP: 03728-005 
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QUANT 7 Ci. MINI - PLACAS 

SENDO = S.10M2  RENOVAÇÃO DE 6 Cl. DE MINI PLACAS E ARQUISIÇÂO DE 1 POSTE DE 

ALUMÍNIO FUNDIDO + INSTALAÇÃO DE Cl. DE PLACAS NELA. 

REVITALIZAÇÃO DAS COLUNAS EM TINTA ESMALTE NA COR VERDE COLONIAL 

Shop Sgns Obras e Serviços LiDA 

Rua Jaime Rodrigues Modesto, 225 
Vila Silvia/S.P. CEP: 03728-005 
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Shop Sins Obras e Serviços LTDA 
Rua Jaime Rodrigues Modesto, 225 
VUa SflvafS.P. CEP 03728-005 
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QUANT.: 17 Ci. PLACAS ANÃ 

SENDO = 0,49M2  RENOVAÇÃO DE 2 PLACAS E SUPORTE 

iS CONJUNTO COMPLETO — FUNDAÇÃO + COLUNA + PLACAS 

— e— e— 
M-1 

-=. 	- 

       

       

       

        

REVTALIZAÇÃO DAS COLUNAS EM TINTA ESMALTE NA COR VERDE COLONIAL 

Shop Sigrs Obras e Serviços LTDA 
Rua Jaime Rodrigues Modesto, 225 
Vila Silvia/S.P. CEP: 03728-005 	 --- 
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QUANT.: 1 TOTEM - ( SEJA BEM VINDO) E 1 TOTEM (VOLTE SEMPRE) 

VISTA FRONTAL STTP 01 

VASTA FRONTAL STTP 02 

DESIGN TOTEM (STTP 01 e 02) 

ESCAVAÇÃO DA FUNDAÇÃO DA BASE DE APOIO PARA OS TOTENS 

Shop Signs Obras e Serviços LTDA 
Rua Jaime Rodrigues Modesto, 225 
Vila Silvia/S.P. CEP: 03728005 



IU,  o.,.. 	''fl4t,- " 8 

CONCRETO USINADO - PARA CONCRETAGENS TUBULÃO DO PORTAL - BASE DO LETREIRO E 

BASES TOTENS. 

BASE CONCRETADA - (TOTEM - SEJA BEM VENDO) 

Shop Sígns Obras e Serviços LTDA 

Rua Jaime Rodrigues Modesto, 225 
Vila Silvia/S.P. CEP: 03728-005 
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BASE CONCRETADA - (TOTEM - VOLTE SEMPRE) 

TOTEM E FASE FINAL DE CONFECÇÃO 

Shop Signs Obras e Serviços LTDA 
Rua Jaime Rodrigues Modesto, 225 
Vila Silvia/S.P. CEP: 03728005 &- 

flSt.Ste.,.'q 



Centro HkMico de 
Arejas - SP 

A 25m 

STT AT 03 * 

vir. da Revc3uç 

Portal da Bocaoa 

LJ Pq Nac da Serra da Ocaina 22n 

STT - lDíL 01 

METRAGEM DE PLACAS INSTALADAS = 3,99l12  

&7  11 ti V r 

iïM 7.1 

QUANT.: 3 PLACAS AÁREAS + COLUNA COM BRAÇO P-57 

= 5,24M DE PLACA 

Shop Signs Obras e Serviços LTDA 

Rua Jaime Rodrigues Modesto, 225 

Vila Silvia/SP, CEP: 03728-005 
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Paraba do 
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A T Nar,.. de Ria 
w 	a Puibi do Sul 

[J Sua da E.:u 

Cachoe 
Nasc, (.10 Rto 

Paralba do Su 
Cerra da Bocaina 

OSMAI 	•INUICU 

TM: 7 7 

QUANT.: 23 PLACAS - INSTALADAS EM COLUNAS DUPLAS E SIMPLES 

= 53,85M2M2  DE PLACA E 40 COLUNAS P-53 

Shop Signs Obras e Serviços LTDA 
Rua Jaime Rodrigues Modesto, 225 

Vila Silvia/S.P, CEP: 03728-005 
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CRONOGRAMA FÍSICO - DESEMBOLSO E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

MUNICÍPIO: Areias 
BOLETIM No DATA BASE: 

OBJETO: Sinalização turística do município de Areias 182 com 
deson&açao O lii 1r2019 

PROCESSO N: 2258570/2019 

P
R

A
Z

O
  
1
 

P
R

O
P

O
S

T
O

  

INÍCIO: 	180 dias da data da assinatura do 
convênio 

CONVÉNIO ND:  261/2019 FINAL: 1750 dias a partir da data de assinatura do 
convênio 

1— SERVIÇOS 

1.1.1 
O 

1' ETAPA 2' ETAPA 
PERI000 1390 dias PERI000 360 dias 

- PERIODC 	'60 aias pata 
hc6eço • 1, 030 de adIttos e 
rcw áNi kctaçaø 	120 Oas oara 

execução de ma• 60 dias pata 
tetona rnecliçac e preenço de 

clonias 

PER i000 
cxecuoo de obra - 50 d~ 

referenle e 
e.aps + 180 diais pata ererlee urrei. 

0~ e erceçrw'etrro de 

TOTAL 

1  Servições preliminares 
R$ 

ri',oL 

RS 	7.83382 
.. 2,02% .. 

$ 	 7-8-3,  3,82 

2 
Sinalização, para pedestres, indicativa

R 
de direção de atrativos turísticos 

(aquisição de 01 poste, realocação de 01 poste e renovação das placas de 06 
	postes) 

......................................., 

R5 
............................................., 

R$ 	 8,529,35 

% ..........................--« .......... 
R$ 	 8.529,35 

3 
'Sinalização, para pedestres, interpretativa e de identificação de atrativo 
turístico (aquisição de 15 placas anã/timoneiro e renovação das placas de 02 
suportesanã/timoneiro) R$ 

............................................................................................................................... , 

R$ 	15.345,69 

3.'95%  ............................ 
R$ 	 15345,69 

Sinalização, para pedestres, interpretativa e de identificação e direção de 
atrativo turístico (07 mapas turístico) 

R$ 
8,61% 

" R$ 	....6403 R$ 
8,61% 

5 Totem informativo digital , 01 

R$ 

'iO/., .. 	. 	, 

R$ 	24 116,02 

.-......... ... 6 , 	, 	 .'21% 

	

R$ 	 24.116.02 

6 Sinalização, para pedestres e motoristas, indicativa de local (02 totens)' °. 
RS R$ 	15*  

4,05% 

"R$' R$ 	 15.73980 
7 Sinalização para motonstas: 

R$ 
3879 

R$ 	150723,93 
.... 

R$ 	150.723,93  

8 Letreiro 'Eu 	AREIAS" % 

R 

11 98% 

R$ 	46 550,00 
'.''. % 11,98  ---------------------------- 

R$ 	 46.550,00 



\au enrique de Souza Coutinho 
efeito Municipal de Areias 
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9 Letreiro 'AREIAS em concreto armado na divisa de município % 
R$ 

131% 	- 
R$ 	5 077.90 

. 131% 
R$ 	 5077,90 

10 Portal da Bocaina % 15,64% 524% 2089% 
60 784,35 R$ 	20.36094 R$. 	81.145,20 

RECURSOS ESTADUAIS  R$ 	300 000,00 R$ 	13.720,22 R$ 	313 720,22 
RECURSOS PROPRIOS R$ 	58.06712 R$ 	1673849 R$ 	7480561  

TOTAL  358.067,12 R$ 	30.458,71 R$ 	388.52583 
PORCENTAGEM DE SERVIÇOS - 	92,16% 7,84% 100,00% 

OBSERVAÇÃO - CONFORME: 
1. Decreto nG  84.757 de 24/01/2020 - "1. até R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), em parcela única, em seguida à expediçào da ordem de serviço: 2. acima de R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais) e até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), em até duas parcelas, transferindo-se a última após a aprovação da prestação de contas 
atinente à primeira e observado, no que couber, o Item 1 deste parágrafo; 3. nos demais casos, em mais de duas parcelas, conforme 
estipular o respectivo instrumento nh,.rvidoq rq ínc 1 ç 	dc+ô 	 " IMD" 

Fagner Augusto Amorim Bernardo 
CREA N0  507.0826673 - SP 

Responsável Técnico, conforme Poriana n°_008_de 18 de janeiro de 2023 
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CRONOORAMA FSICO - FINANCEIRO 
GOVERNO DO ESTADO DE 5*0 PAULO 
SECRETARIA DE TURISMO 
0epatamento de Apoio ao Desenvolvimento da E5t3ndas - DADETUR 
OBJETO 	 PRAZO PROPOSTO 
Sinalização turística de Areias - SP 	 inicio DSla 8e assinatura de c00s6i1O 
Local Centrø urbano e zona rural de Areias 	SP 	 Final 240 dise a partir da assinatura ao contrato de obra 

ITEM DESCRIÇÃO PERÍODO Parbcipoco 
- 30 o~ 80 DIAS 9001A8 120 DIAS 1 	ido DIAS 18001*5 210 DAS 

.- 
240 DIAS  

Valor do Item 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 
f4$ 	_ 833,82 R$ 	7.833,82 7,02% 

2 
SINALIZAÇÃO PEDESTRES 0.27% 0.27% 027% 027% 027% a27% 027% 0,27% R$ 	8.529,14 220% (POSTES ORNAMENTAL) )5 	1 05514 R$ 	1 08614 75 	1066,14 is 	1 06614 R$ 	1.06614 P5 	10%, 14  P5 	105514 P5 	1066,14 

3 
SINALIZAÇÃO PEDESTRSE 049% 049% 049% 049% 0.49% 0,49% 049% 4% RS 	15.344,70 3,96% (PLACA AHAITPMOÇ.IEIRO) R$ 	1g16091 R$ 	191809 P5 	1918.09 P5 	1 918.09 P$ 	1  918.09 P5 	1 91809 P5 	1918,08 P6 	t 918.05 
SINALIZAÇÃO PEDESTRSE 1,08% 1.08% 108% 1.08% 1.08% 1.08% 108% 108% R$ 	33.463,89 (MAPA TUR(STICA) P5 	4182,96 P5 	4182.95 P5 	4 16296 P5 	4 182,96 P5 	4182,96 P5 	4 152.95 P6 	4182,96 P5 	4.182, 

8,61% 

s TOTEM INFORMATIVO 0.78% 0,18% 0,78% 0.78% 0.78% 0,76% 078% P5 	24.116,02 DIGITAL P6 	3.01451 P6 	3014,51 P5 	3014.51  P5 	3.014.51 P6 	3014,50 P5 	3.01450 P6 	3014.50 R$ 	3014.50 
6,21% 

E SINAUZAÇÃOPEDESTRSE 0,51% 051% 0.51% 0.51% 0.51% 0.51% 0,51% 05114 
(TOTENS) P6 	1 967,47 65 	1967,47 P3 	1,967,47  R$ 	19457,47 P3 	1967,47 P3 	1 967,47 P6 	1 967,46 R$ 	1957,4 

P5 	15.739.76 4,05% 

, SINALIZAÇÃO MOTORISTAS 485% 4,85% 485% 4,55% 4,55% 4.85% 4,85% 485% P5 150.722,67 38,79% (PLACAS) P5 18.540,33 P3 	1884033 P3 	18940.33 RS 	18.84033 P5 	18840,33 17$ 	18880.33 RI. 	1804033 P5 	1884033 

8 LETREIRO "EU V AREIAS 1.90% 150% 1.50% 1.50% 1,50% 150% 1.50% 150% R$ 	46.550,00 
17$ 	581875 17$ 	581876 P3 	6818.76 17$ 	5818,75 173 	5818,75 175 	5818,75 RO, 	561674 17$ 	581074 

11,98% 

o LETREIRO AREIAS" DIVISA O 16% O 16% 019% 016% 0,16% 0.16% 0.18% 0,16% R$ 	6.077,13 1.31% DE MUNICIPO 65 	63472 17$ 	63472 175 	634,72 14$ 	534 72 173 	634,72 65 	634,71 176 	634.71 

lo PORTAL DABOGAINA 281% 2.51% 2.61% 2.81% 2,61% 251% 281% 261% R$ 	81.148.31 
RS 10143.54 	14$ 	10143,54 	17$ 	1014351 	176 	10143,54 	173 	1014354 	17$ 	10143,54 	17$ 	10143,5465 	10143,54 

20,89% 

lotal Mensal (17$) 17$ 55 42033 145 	47586,52 	65 	4758552 	17$ 	47 565,52 R$ 	47505,51 176 	47 586.51 	R5 	47.585,47 17$ 	47 586.47 
otai AumuLado(R$) P5 55.420,33 P5 103.00885 P5 150.693,37 	R$ 118,179,88 P5 246,761.38 - P5 293.362,901 P5 340.939,37 P5 388.525,86 

Percenlrjl Mensal 14,26% 12,25% 12.25% 12,25% 17,25% 12.25% 	1225% 1275% 
38.525,85 i0000 

Percentual Acumulado 14.25% 26,51% 30.76% 51.01% 63 2%L 	75,50% 	87,75% 

lMunicipio de AreiaS. 23 os aneiro de 2023 

r 	 L 
Fagner Augusto 
CREA.507 0525 

API 	26O212cP01Ç4438  

•1' 	 \. 	Ï 	. 
Amerim Bernardo 	 '1' 	•' de Souza Coutinho 

Sn 	 11'5tetD Muc11e1 ae #HMCS 



Amorim Bernardo Fagner 

Ae/tiia 	Át1u4ØaJc/ ÇÇ((/ 
Estado de São 'PauI 

Praça nie d Jut7ío, 202 Centro 7C: (12)3107-1200 - 4rias - ep :12 820 000 

JUSTIFICATIVA TÉCNICA  

OBJETO: Sinalização Turística em Areias 

CONVÊNIO N° 261/2019 

PROPRIETÁRIO: Município de Areias 

LOCALIZAÇÃO: Areias/SP 

O aditamento do Convênio N°261/2019, Sinalização Turística em Areias, está baseado 

nos seguintes fatos: alto volume de chuvas no município, dificultando o acesso à zona rural, 

principalmente na região da Serra da Bocaina, onde as estradas ficam inacessíveis, 

impossibilitando a instalação de algumas placas; outra questão está relacionada a obra de 

pavimentação que está em andamento nas estradas rurais, dificultando o acesso e a instalação 

das placas, impactando diretamente no andamento da obra. 

Diante dos fatos acima citados, e levando em consideração que mais de 92,00 % 

(noventa e dois por cento) da obra está concluída, é imprescindível a prorrogação do convênio 

no prazo de 60 (sessenta) dias. Tal podido se faz necessário para que possamos honrar com 

os compromissos assumidos junto ao Governo do Estado de São Paulo, e contribuindo 

significantemente para o turismo do município, que vem crescendo exponencialmente. 

Município de Arejas, em 23 de janeiro de 2023. 

Engenheiro Civil 

( 
ennque de ouza Cautin 

Prefeito Municipal 

pntarcIiI(l uol 	br 

De acordo: 
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Plano de Trabalho 
Entidade Proponente:" 	 .j,',j:-- 	" 	............""............ 
Prefeitura Municipal de Areias 	 45.195,963/0001-26 

Endereço: 
Praça 9 de Julho, 202 - Centro 
Cidade: 
Areias 

U.F.: 
SP 

CEP: 
12.820-000 

DDD/Fone 
12 /3107-9100 

Conta Corrente: 7611-6 Banco: 
001 

Agência: 
6680-X 

Pça. Pagamento: 
São J. do Barreiro 

Endereço da Agência: 
Praça Pref. José Marins Freire, 21 - Bairro - Centro 
Cidade: 	 1J.F.: 
São José do Barreiro 	 SP 

fCEP: 
12,820-000 

DDD/Fone' 

Nome Responsável Técnico do Convênio: Fagner Augusto Amorim Bernardo 
N° CREA: 507.0826.673 - SP 
Fone Contato: (012) 98111-7209 
e-mail: fagnerbernardog@gmail.com  
Identificação do Óbjeto: Sinalização Turística 

Valor Convênio: R$ 313.720,22 

Valor Contrapartida: R$ 74.805,61 

Valor Total: 	 1 Prazo de execução: 

R$388,525,83 	
240d' 

N° de pessoas beneficiados com a obra: 
- Diretos: 3.879 
- Indiretos: 4.000 
- Munícipes: 3.870 
- Turistas: 4.000 
Justificativa turística e seus benefícios: 

O município de Interesse Turístico de Areias recebe cerca de mil visitantes por 
semana, sendo que os principais atrativos turísticos estão no Centro Histórico da cidade, 
Casa da Cultura, Casarões Coloniais da época do Império, Casarão que hospedava a 
Família Real, Casa onde morou o escritor Monteiro Lobato, etc. Areias além de ter um 
Turismo Cultural Único possui o Turismo Ecológico com nos, cachoeiras e matas, cenário 
natural preservado que tem atraído um fluxo turístico considerável localizado no Bairro da 
Serra e Campos da Bocaina, onde também se localiza um atrativo único: a "Nascente do 
Rio Paraíba do Sul". Esta ação feita pela Prefeitura estará visando a divulgação dos pontos 
turísticos, facilitando o acesso dos turistas aos atrativos culturais e ecológicos, podendo 
desfrutar da beleza natural e cultural. 

Folha 1/2 



Associação com atrativo turístico do município: 
O Projeto de Sinalização Turística abrange as áreas urbana e rural, evidenciando a 
história do município e indicando os atrativos turísticos que se fazem importante para a 
memória do município. 

Justificativa de atendimento aos 06 critérios aprovados pela 20611  reunião do COC: 

1. 	Capacidade para manter, Incrementar ou requalificar o fluxo turístico: 
O município possui capacidade para manter, incrementar e qualificar o fluxo turístico 
através das estratégias do Plano Diretor de Turismo, bem como através de pessoal da 
Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Património Histórico. 

3. Importância na estratégia de desenvolvimento econômico e social para o município: 
A importância de implementação do projeto colabora estrategicamente para o 
desenvolvimento econômico e social, uma vez que trará indicações precisas da história do 
município aos munícipes e turistas, tornando-se um aspecto positivo para o comércio local. 

4. Consistência entre os objetivos do projeto e as possibilidades de estruturação do destino: 
Os objetivos do projeto possuem consistência quanto ao propósito a que se destina no 
âmbito de atender à demanda turística. 

S. 	Aderência às práticas preconizadas nos objetivos do desenvolvimento sustentável (ODS): 
Sobre a aderência às práticas preconizadas nos objetivos de desenvolvimento sustentável 
podemos citar: parcerias em prol das metas, e emprego digno e crescimento econômico. A 
Prefeitura Municipal e a Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Patrimônio Histórico 
em parceria com os recursos disponibilizados pelo estado viabilizam o cumprimento de 
metas ria promoção de investimentos para o turismo sustentável, atendendo também ao 
propósito do crescimento econômico no referido projeto, 

Contribuição para o processo de desenvolvimento regional: 
A contribuição para o processo de desenvolvimento regional que traz o Projeto de 
Sinalização Turística é o fato de divulgar atrativos turísticos locais, incentivando também o 
turismo regional. 

Integram este Plano de trabalho: 
Cronograma Físico-Financeiro, Cronograma de Desembolso, Orçamento detalhado, Memorial 
descritivo, Memorial de Cálculo, Declaração de acessibilidade e projeto completo. 

rire "  f?(/,jÇØ(,/(/f ( //W(, 
'L.sta4o 4 SJs Pauí, 

'&;ijid ,?O.O'nlru'T*L J!,3I07L*) Ártus 	000  reais  
;i a 11640111a 

0 

Pàulo--enrique de Souza Coutin 
Prefeito Municipal 

Município de Areias, em 23 de janeiro de 2.023. 

Fagner Augusto Amorim Bernardo 
CREA: 507.0826,673 
ART: 28027230230109838 

Folha2/2 
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PORTARIA N° 008, DE 18 DE JANEIRO DE 2023. 

"DESIGNAÇÃO DE GESTOR E RESPONSÁVEL 
TÉCNICO - CONVÊNIO COM O OBJETO: 
SINALIZAÇÃO TURÍSTICA." 

Prefeitura Municipal de Areias/SP 

Usando de suas atribuições legais, resolve, pela presente Portaria, 

designar o Sr. Luiz Alberto D'avila, Contador da Prefeitura CRC no s - 
192015/0 e o Sr. Fagner Augusto Amorim Bernardo, Engenheiro Civil, 

devidamente habilitado da prefeitura, CREA 507.0826,673-Sp para, 

respectivamente, exercerem as funções de Gestor e Responsável Técnico do 

Convênio a ser firmado com a Secretaria de Turismo e Viagens do Estado de 

São Paulo, que tem por objeto a transferência de recursos financeiros para 

"Sinalização Turística". 

PÁ 	HENRIQUE DE SOUZA C • UTINHO 
Prefeito Municipal 



Resolução n" 1.02512009 - Anexo 1 - Modelo A 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 

Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de são Paulo 

ART de Obra ou Serviço 

28027230230109838 

	 1, Responsável Técnico 	  

FAGNER AUGUSTO AMORIM BERNARDO 
Tij 	mfssIciri4i 	Engenheiro Civil 	

ip 2619965900 

E'vipiexa Contratada. 
	 Registro 5070826673SP 

2. Dados do Contrato 	  

Contratante Prefeitura Municipal de Areias 

Cndcruçu. Praça 09 de Julho 

Compleriiento 
	Centro 

Ckioe Areias 	
Lí s 

Contraio. 	
1 9101t2023 	 ' 

Valor R$ 409,00 	 't.' C Co'rlrttrte Pes.a Jur(dlca de Diriío Público  
Ação Institucional 

CPrcNPJ:451 95.963/0001-26 
r4 202 

CEP 12820-008 

	 5 Dados da Obra Serviço 	  
Endereço Rua Diversas 

Cornpiernen!e Ruas da zona urbana e estradas rurais 

Cidade Areias 

Data de lnIo 1910112023 

Ptevlsio da Trmlritt 19)9112025 

Coordenarias (íeogri(icas 

Finalidue. Outro 

Propriet4nt) Prefeitura Municipal de Areias 

Diversos 

i.r sp iEP 12820-.009 

Codiçr: 

CPF'CNIPJ: 45195.9113;00131.26 

4 Atividade Tectrica 

Quantidade UnIriadp Elaboração 

Execução 

Projeto Sinalização 119,60000 metro quadrado 

2 
Orçamento Sinalização 119.60000 metro quadrado 

Fiscalização 
Mensuração Sinalização 119,60000 metro quadrado 

3 Execução Sinalização 11960000 metro quadrado 
Após a co1c4uso das ativ1dats tecrticas o xoissional devera ilrr)çefJsr a baixa Cesta ART 

S. Observações 

SinaluaçSo fUnstira, vnitâda cara pedestres L. metonsto,, localizada na mancha urbana O 20,15 rural do loUlilciplo dc Arota ,$fr 

6. Decla,'açó,n. 

Acessibilidade: Declaro atendimento às regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ADNT, na legislação esPecitIca e no Decreto n5  5.296, de 2 de dezembro de 2004. 



- e .rarda da ela assinada da ART será de responsabilidade do profissional 
conUaia,Le caiu o oburvO de documentar o vinculo contratual. 

FA(NE5 A&JG 	ORIM 8ENAR 

P?5e4t.a-ijiic.ipai de Areias - CPFCNPJ 451 .9.'IOO1-25 

f:r:mct 	tr 
ei 1181^0C'7 8 Ii 

au 	1.CeseÀiS buS Fala Ç'rur rIo erre Cr-rrna 

7. Entidade de Classe 

0-NÃO DESTINADA 

	S. Assinaturas 

tieclar serem verdadeiras as Informações acima 

9, in!onnações 

A presente ART encontra-se devidamente quitada conforme dedos 
constantes no rodapé-versão do sistema, certificada pelo Nosso Número. 

- A autenticidade deste documento pode ser verificada no lte 
wwwcreaap,orbr ou www.confeaorqbr 

vç  X) 
Local 

R.soluçào nu  1.025/2009 -Anexo - Modelo A 

Página 2/2 

041 

445.600,998 

ialoi ART R$ 9662 	 Rrstrada cru 20/0112023 
	

V al or  Piiro S 96,62 
	

Mu,o Nurricio 28027230230109838 Verto c ssSlarruS 

Impresso em: 20/01/2023 14:46:49 
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CRONOGRAMA F'SICO - DESEMBOLSO E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

re 
LU 
1— SERVIÇOS 

P U
N

I D
A

D
E

  

1 • ETAPA 2 ETAPA 
PERíODO 1390 dias PERI000 380 dias 

Pt RIODC 	'60 asar 

cova lcitço 	120 cias 
eecuo de obus • 60 duas ç.s r 

'iSt(YIfl me ~a e presmaça 	(ia 
cauLes 

120 dias pare  
ecuçrJ de obra • 80 dlae p 

prestaçao (ia cauLeS reieqene a - 
Capa 	180 dias para arceDee fir ai 

ros e encari rnano Or? 

convenio 

TOTAL 

1 Serviçôes preliminares % 

R$ 
2.0 	

7 RS 	 83382 
202% 

R$ 	 7 833 , 82 
2 

Sín&izaçâo, para pedestres, indicativa de direção de atrativos turísticos 
(aqwsiço cie 01 poste realocação de 01 poste e renovação das placas de 06 
	postes) 

% 

RS 

2 20° 
,.J._ 

R$ 	 8.529,35 
.. 	. 2,20% 

8 529,35 

3 
Sinalização, para pedestres, interpretativa e de identíficação de atrativo 
turístico (aquisição de 15 placas anã/timoneiro e renovação das placas de 02 
	suportes anãtt!rnoneira) 

.......................... 
R$ 

, . 	°°... 

15 34569 
3 95% 

R$ 	 15 345,89 
Sinalização, para pedestres, interpretativa e de identificação e direção de 
atrativo turístico (07 mapas turístico) 861% 

R$ 	..• 	03 ''''•  
8,61% 

RS 	 . 

5 Totem infcrntrvo digital 
. 

R$ 
6.21% 

R$ 	24116,02 
-- 	621% 

24 11 6,0 2 
6 Sinalização, para pedestres e motoristas, indicativa de local (02 totens) . 

R$ 
. 	4,5% 

R$ 	15 739,80 
 , 

R$ 	 15.739,80 
7 Sinalização para motoristas . 	3579% 

R$ 	150723,93 
, 3879% 

R$ 	150723,93 
1 . 

8 Letreiro 'EU V AREIAS" .. 11,98% - 	, 

46 550.00 

11,98% 

R$ 	 46 550. 00 

LstaSí h Sdo Pauto 
fl.flO7I2OO ,4ii (q7!&'OOIU 

MUNIdPIO: 

OBJETO: 

Areias 

Sinalização turística do município de Areias 

BOLETIM N 

12 Ccim 
desoneraçac 

DATA BASE 

O iii 1f20 

INICIO: 130 dias da data cia assinatura do 
convênio 

FINAL: 1750 dias a para da data de assinatura do 
convênio 

PROCESSO N': 

CONVÊNIO N: 261/2019 

2258570/2019 



-ne 	41/111r1 '' / ItrØu/(/v  
& 5Ji ufo 

pdh 	rd 1 JIOzX? 	U&'t 

9 Letreiro AREIAS' em concreto armado na divisa de município .... 	%• 
R$ R$ 

131% 
507790 R$ 

1,31% 

5.077,90 

10 Portal da Bocaina 
R$ R 

1554% 
60 784,35 R$ 

5,24% 
20 360,94 R$ 

2089% 

81.145 
1. 
,29  

RECURSOS ESTADUAIS 300.000,00 R$ 13720,22 R$ 315 720,22 
RECURSOS PROPRIOS  R$ 58,067.12 R$ 16.738,49 R$ 7480561 

TOTAL  R$ 35806712 R$ 30.45871 R$ 388.525,83 
PORCENTAGEM DE SERVIÇOS 92.16% 7,84% 100,00% 

¼fl.#1S1fl V fl%QP1J ',.#%jFWU¼#fl.IVI L. 

1. Decreto n° 64,757 de 24/01/2020 - "1. até R$ 300.000,00 (trezentos ml reais), em parcela única, em seguida à expedição da ordem de serviço; 2. acima de R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais) e até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), em até duas parcelas, transferindo-se a última após a aprovação da prestação de contas 
atinente à primeira e observado, no que couber, o Item 1 deste parágrafo; 3. nos demais casos, em mais de duas parcelas, conforme 
estipular o resoectivo instrumento, observados os itens 1 e 2 deste oaràcjrafo," (NR'. 

Fagner Augusto Amorim Bernardo 
CREA N° 507 0826.673 - SP 

Pau o 'enrique de Souza Coutinho 
refeito Municipal de Areias 

Responsável Técnico, conforme Portana ri' 008 de 18 de Janeiro de 2 023 
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CROtOGRAMA F(SICO FINANCEIRO
GOVERNO DO ESTADO 0€ SAO PAULO 
SECRETARIA DE TURISMO 
Departamento de Apoio ao  DesenoI,àmento da  Et3ncies DADETUR  
OBJETO 
Sinahza0o turistica de Aa 	SP 
LOadI Cerrbo UM~O E' za rural de Ateias - SP 

PR&C) PROPOSTO 
!flIoO 7)li de 15&:T'aIura øe COtW8fl:O 
FtnaI 240 dae a 9811ir da asenatura ao a 	ralo de obra 

TEM DESCRICÃO PER8000 
Participaçao 3001*5 80 DIAS 90 DIAS 120 DIAS 550 DIAS 180 DIAS - 

210 DIAS 240 DIAS  
Valor de item 

1  SERVIÇOS PRELIMINARES 02%  
'RS 7833,82 2,02%

SINALIZAÇÃO 
RI 	7.833.82 

PEDESTRES 
(POSTESORP4AJEIENTAL) 

027% C,27% o 2?% 927% 02.7% 0.27% -1.27%  O 2% p 	1 C'65 R8 	1 086 14 P5 	1 086.14 RI' 	106514  s 	't 0884 RI' 	5 0661 P6 	106614  
RI 	8.529,11 2.20%

4 
3 SINALIZAÇÃO PEDESTRSE 

(PLACA ANA1TIMQNEIRO 
u,as  O 49% 049% 049% 0.49% 0,49% 049% 049% ts 	1 916(19 RI' 	i91,409 RI' 	1 91809 RI' 	1 918.09 RI' 	1 91 RI' 

RI 	15.344,70 
SINALIZAÇÀO PEDESTRSE 

1918.09 P3. 	1 91909 RI' 	1 P'rl 08 

(MAPATURISTIC

809 

10% 1 0856 1.08% 1.08% 06% 1 08% RI' 	418296 RI' 	4182,98 RI' 	418296 RI' 	4 19295 RI' 	4182.96 RI' 	418296 RI' 	418296 RI' 	418296  
RI 	33.463,61 8.51% 

TOTEM INFORMATIVO 
DIGITAL 

0,78% 0.78% O 7$% 0,78% 0,78% 0,76% 078% 0.78% RI' 	3014 5,', RI' 	3014,51 RI' 	301451 0$ 	3.01451 RI 	301450 RI' 	331450 RI' 	301450 RI' 	381450 	 
RI 	24.116,02 8,21% 

6 SINAUZAÇAOPEDESTRSE 0,51% 0,81% Q51 %1 0.51% 051% 0,51% 0.81% 0,5136 (TOTENS) 
RI1964 RI' 	196747  RI' 	195747 RI 

RS 	15.739,76 4,05% 

, SINALIZAtAo MOTORISTAS 485% 4,85% 4851A 

1987,47 

485% 

RI' 	196747 

4,85% 

RI' 	1987.47 

4,55% 

P5. 	106,'46  

485% 

R5 	196748 

(PLACAS) 	 RI' 13 540,33 RI' 	18840.33 RI' 	1884033 R5 	1684033 RI' 	18840.33 RI' 	1884033 RI' 	1884033 
85114 RI 

RI' 	18840,33 
150.722,57 38,79% 

LETREIRO *EU 	AREIAS-  1.50% 1.50% 8 1 50% 1,50% 158% 1,50% 150% 1,503, - 	 RI' 	581875 RI' 	5816,75 RI' 	5,  81875, P5 	5$19 75 RI' 	5818J5 RI' 	551$75, RI' 	531874 RI' 	581874 
RI' 	46.550,00 11.98% 

LETREIRO "AREIAS' DIVISA 
OEMUNICIPK) 0.16% 0,16% O 56% 	 016% 0,16% Q,15% O 15% 0,1656  RS 	63477 RI' 	634,72 RI' 	634 11,21,  P5 	834,72 RI' 	634 72 RI' 	634.7? RI' 	34 71  RI' 	634.75 

RI' 	6.077,73 131% 

10 PORTAL DA BOCAINA 261% 761% 2.171% 	 261% 2,61% 2,61% 2,91% 2,51% 
R5 10143.54 	RI' 	1014354 	RI' 	1014351 	RI' 	10143,54 	RI' 	5014354 	R5 	1014354 	RI' 	!Q 11,13.54 	RI' 	10143,54 

RI 	81,148,31 20,89% 
lalaJMesaI(R$),  RI' 5547033 RI' 	47588.52 RI' 	4758852 	P5 	47555,52 RI' 	4758551 RI' 	4759651' p5, 	47 5ft.47  p5 'ora: 	rni3dQ R$) RI' 55.420,33 RI' 103.005,85 4758847 

Pc—cerliiii Mensal 1425% 12.25% 

	

RI 150.593,7 	RI' 195.179,88  

	

12.25 	 ¶2,25% 
RI 245,766.35  

¶2.25% 
RI 253.362,90 	RI' 340.939,37  

12.25% 
RI 388.525,$S RI' 3152505 )000 

14,26% 26,51% 38 75% 	5101% 
1225%  

63.26%i 	750% 	6775% , 
1 	Mncpa de Ar2ias. 23 de arreira CIa 2023 

 (IIF 

Fagnr Augusto 
CR€41o7 9879 

a.RT 	28071230 

y Amrirn Bernardo 	 'Io 	'.1' de Souza Coutinho 
4' 	 "rretr MierpI .' 	ores 

(199830 


